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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 2019, de 09 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio 
dos Bois para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Anicuns, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 

file:///C:/Tramita!DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_ Proposicao _ 2084533 .h... 18/05/2016 



,. 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MO; 

2- Portaria n!! 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n!! 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MO; 

4 - Portaria n!! 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n!! 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n!! 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria n!! 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n!! 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho- MO; 

9- Portaria n!! 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio -MO; 

10- Portaria n!! 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MO; 

11 - Portaria n!! 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n!! 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria n!! 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema - CE; 
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14 - Portaria n~ 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n~ 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n~ 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
lnocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n~ 3.149, de 30 de julho de 2015 -Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra- BA; 

18- Portaria n~ 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n~ 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n~ 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n~ 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n~ 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n~ 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de Iguatemi -MS; 

25- Portaria n~ 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n!! 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n~ 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Infonnativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

- 28- Portaria n!! 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru- CE; 

29- Portaria n!! 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
lris, no município de lbiraci - MG; 

· 30- Portaria n!! 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n~ 3.625, de 19 de agosto de 2015 - Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32- Portaria n!! 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34- Portaria n2 3.634, de 19 de agosto de 2015- Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no mwúcípio de Dores de Campos- MO; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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EM n!! 00150/2015 MC 

Brasília, 17 de Julho de 2015 

r< ·.:·~~T r~:i~~~~;;~:~~,~~~~~~; l 
~ "' .,;.: , .... · · --~ ~ :~O. • •<• • • ,...._...,..,: .. • I 4 ,. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da RepúbliC?a, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o Pro sso Administrativo 
n° 53000.057704/2012, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo dez os, a partir de 27 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitári , Cul 1 e Ecológica Rio 
dos Bois, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra: · odi unitária, no 
município de Anicuns, estado de Goi~s. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §32, da Con ituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão d matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 2019/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no.art. 6°, Parágrafo Único, d.a Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53670.000458/1998 e no 53000.057704/2012, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez ·anos, a partir de 27 de novembro -de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, para 
executar, sem direi.to de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Anicuns, estado de Goiás. -

Art. 2~ A exect~.ção do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 19981 leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 22? da ~onstituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

\' 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por. RICARDO JOS~ RIBEIRO BERZOINI; Ministro de seil Estado daS-Comunicações, em 09/06/2015, às 11:55, conforme art. 3°, nt "a", da Portaria MC 
111$1n11Wm ~ 89/2014. 
elelt6nka 

"----J N° de Série do Certificado: 1237855 

-
l~~Sj~~ A autenticidade do d·ocumento pode ser conferida no site .http://sei'.mc.gov.br/verifica.html 
a · -informando o código verificador0501065 e o código CRC 497A41C3. 
~~~ . .: 
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Aviso nº 25 7 -C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RE'Jl.oo Nesta Secretaria 

Em 
1 

1st2.l.lL_às 1~:30 horas 

~. 5 gi(; 
Nome leglvéf · Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

óã\6C. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

Mi~~~~Mir?;f~~~-
da Presidência da República, substituta 

Ern"-J.Lt I 
PRI~EI~C~RIA 

De Qrdem, ao Senhor Secretárto. 
Ge~l da Mesa, para as devidas 
prov111ên~ I ) 

L~ ,;,L~~~t\. 
Chefe de G::f:.eW 

. , 
·~ 
0 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 

TVR 
92/2016 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

T.ERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD 

Protocolo n°: 53000.057704/2012-62 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com o mesmo número do 
processo físico. · ' 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o 
processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do 
SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

4. O Processo Físico encerrou-se na página 123. 

Em 09/setembro/2014 

seiJ fi Documento assinado eletronicamente por Manoelito Antonio dos Santos Junior, Agente 
:::~= LU Administrativo, em 09/09/2014, às 16:22, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

, 

~""",_,_ ......... ,..~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
10.~~~9:· informando o código verificador 0129156 e o código CRC 6A30723A . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Çomunicação' Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.057704/2012-62 (Processo de Outorga no 53670.000458/1998) 

1. Considerando o dispostó no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/1 0/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, sediada na localidade de 
Anicuns/GO, tem validade até 27/11/2012, opino no sentido 'de que seja providenciada a 
abettura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

nf/CGRC 

\ 
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ACCERB ~attCo 
ASSOCIAçAO COMUNITQIA • ,1 • ~ . 
CULWRAL E ECOLÓGICA Q - ....., 
RIO DOS BOIS , I ' 2_ 

· ~5· ~ ; 
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO "'- ... \{:-~·-· . 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

:··:·~ · ,. ~ ~· :· :_:,,.;;_:;,· Dtf~!L'!!! C ti. ("·~·E~ 

I :."í= ., ~i Li., · i) F 

• •! !.,', (.' ·:i" ! / ~ 

A RÁDIO ANICUNS FM emissora mantida ··pela ' ACCERB 

(Associação Comunitária Cultural e Ecologica Rio dos Bois), inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.617.430/0001-82, com sede na Avenida Tocantins n° 1147 -

Centro - Anicuns-Go, CEP: 76170-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constitufda e devidamente autorizada confonne Portaria n° 501 de 

23/08/2000 e Decréto Legislativo n° 2.61~ publicado no Diário Oficial da União 

de 04/09/2000, vem respeitosamente a presença de Va. Exa. requerer a 

renovação da outorga para execução do Serviço de Rádiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Nonna n° 112011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Nonna n° 1/2011 aprovada pela 

Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da 

União. 

Anicuns-GO, 21 de novembro de 2012. 

DHIEGO ANTÓN/0 SILVA MENDANHA 

CPF: 018.828.251-36 

Presidente da ACCERB 

Associação msntenedora da Rádio Anicuns FM 

Avenida Tocantins, n° 1.147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.170-000 
Fone: (64) 3564~1290 
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"C'. '(. ACCERB 

ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ICOLÓGICA 
RIO DOS BOIS . 

Flt.. o ?. 

~--~ 
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA, brasileiro, 
' . 

solteiro, administrador, portador do RG n° 4481927 DGPC-GO e do CPF n° 

. 018.828.251-36, residente e domiciliado na cidade de Anicuns-GO, presidente 

da ACCERB - Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.617.430/0001-82, mantenedora da Rádio 

Anicuns FM, ambas estabelecidas na Avenida Tocantins, n° 1147, Centro, 

Anicuns-GO -:- CEP: 76.170-000, DECLARO para os devidos fins que se 

fizerem necessários que esta emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
' I 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

' . 
Anicuns-GO, 21 de novembro de 2012. 

DHIEGO ANTÓNIO SILVA MENDANHA 

Presidente da ACCERB 

Associação mantenedora da Rádio Anicuns FM 

Avenida Tocantins, no 1.147, Centro, Anicuns-GO - CEP: 76.17Q-OOO 
Fone:(64)3564-1290 
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I Ag~ncia Naciorlill ele Telt>eomunicilções 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RIEÇfiTAS 

ADMINISTRADAS PELA A ATEL 

Nome: ASSOCIACAO CO~UNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA RIO DOS J 
BOIS · 

CNPJ: 02.617.430/0001-82 

Cert1f1camos que não constam~é esta data, pendêncms em seu ·nome, n !lat1vas 4S re e1tas 
admmistradas pela Anatel, ressalvado o direito desla agênc1a de cobrar quaisquer clhn I h I: 

responsabJlidai:le do contribuinte ·ac1ma que v1erern a ser apuradas. / 

Esta certidão refere-se exclusivamente á s1tuac,iio do contnbumte no àmbi~o ctC'st.3 agênc1a, nãc 

constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de déb1tos inscritos em Divida At1va da Umão, 

admm1strados pela Procuradona Geral da Fazenda Nac1onal. 

Em1t1rJí1 ils C~ : J6: 14 uo dia 26/11/201! (hf'll cJ c• d<J ic~ de BraSIIIi'i ) . 

Vâltda até 26/ 12/2'0.12. 

Certidão cx;:~edina gr<tt,:iramente. 

~=============================================-~--~~~-====~-~~=-==~ 

lmp://sistcmas.anatel. gov. br/bolcto/N adal'nn:-.LH/cc.; n idao.nsr 26/ I 112012 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS 

11 Regif:>tr;:ãdo no dia 01 de julho de 19931 sob o mjmero de ordem 2195, 
protocolo A-1, pag. 116. Transr.rito no Livro A-3, sob o n° 125 e folhas 
11/13 do C;:~rtório de Registro r:IP. Títulõs, Documentos A Pi~ssoas .h~rírfir.í'ls 
da Comarca de Anicuns- GO." 
"Primeira AlterAç~o : Averhação feitA em 2:'\/12/1999 li!i Cartório de 
Registro de Títulos, Do~umentos e Pessoas Jurídicas." 
"Segunda A!te"ração: Registro feito em· 20/08/2009, sob no 388 Livro A·4 
Fls. 001 v, no Cartório de Registro de Titulas, Documentos e Pessoas 
Jurídicas da Comarca cie Anicuns- GO." 

C/\P!TUtO! 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1° · /\ ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO _.,­
DOS BOIS é uma pessoa jurídica de direito privado. baseada nos princípios da 
sulidariedC:Ide. do companheicisrno, da cooperação e da inh::#gração social. 
Atuando no âmbito distrital, abrange a comunidade natural formada pelos 
habitantes de An1cuns, constituída apart1dána, sem t1ns Jutrat1vos, que presta 
serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de clientela, não 
religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam 
esses cidadãos e que possam ~er encaminhados por iniciati.Y.EI ,i1rópria, com 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome . dessa 
coletividade atividade o ~crviços necessários para que as populaçoes d~ órc8 
possam melhorar suas condições de '.(ida e do trabalho. dispondo de 
in for r l1é:lÇu~::, d~ ull~r ~::.::;e QE::lr ai e d~ uliiidaúe púuiica, e$fJ~Cialn rente sou r t:1 

economia dornéstrca, abastecrmer~to, preços e defesa do consurnrdor, sallde, 
educação, segurança. serviços bás1cos emergencra1s, transporte, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação, 
desenvolvimento cultural e artistico, proteção à família, à infância, à 
maternidade, à adolescência e à velhice, promover a integração ao mercado de 
trabalho e o atendimento e o assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da AssistAnr.ia Social e a defes::1 e gar<=mlia ele RFJUS direitos A 
Associação terá duraÇão indeterminada; com m·1mero ilimitado de sócios, e sua 
sede prnvisnria'est81nc::=tlizwiA no AnriArAçn· Av· Tnr.:=tntins. n° 1147. CAntro," 
Anicuns-Go· 

Art 2° - Os objetivos soE:iais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes· 

A) 

\ 



R) 

C) 

.Btl C 
~· o~ 
• Fls. {J y . ~«:: 

ASltll11JIFinrln At;pF!r.i :=~lm~=otil,:. nns JílVAns. A m;=~nifP.st:=~çÃOf,lRtib~; j 
folclórica artística e C1JII11ral ~r d'-
- lrlP.ntifir.Flr FIOS AXÍSIF!llfe~ llll r.riAr A rlASAilW>IVAr lllE!I.AiliSillOS • .,e 
e instrumentos para rromoção dé obras culturais e 
rnAnife~tBçõe~ arti~tir.as elA · jovens e cirl:::~rlãns qt1e não 
disponham de fi?.CIIrSOS [">ara desenvolver talentOS e 
h~bi!idDdCS . 
- Identificar. discuti;- c dccen'Jolveí ações que ~tendam as 
LÍt:lllê:IIIUê:l~ t:: Cê:ll.;llt;lê:l~ lÍt: IIIÍUIII1é:IÇ8u úlil, l;UIII.;I t:l~ t: f.JI ~ii~.;ê:l, 
e1n caráter transitóno ou permanen(e, das famílias 1esidentes 
na comun1dade, especialmente em questões fundamentais, 
como localização e preços de serviços de abastecimento, 

·' 
transportes, segurança, saúde, educação, e aperfeiçoamento 
profissional, telecomunicações, oportunid~rles de l~zer,,. 

m 
' 

F) 

serviços emergenciais e atividades culturais e artísticas ..... 
- PromnVf~r Fl intAorAr.Ãn ~nr.i;::,l nA r.nm1111irlnrlA hlJSr.Rnrln ... ' 
formas para estabelecer um relacionamento de 
r.omrt=~nhAirismo. de snlirlt=~riArlarlA A r.nnrArnç~n AnlrA os 
moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
m1'1h1Fl como instrumentos rRra rtlcançt=~r n hAm estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações 
rle r.AIAmidRrlAS, AriiiAnlÍAS, r.AmpAnhnS OF! rlAfASA r.ivil e nns 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 
- F-nrtaiAr.Ar os lrtçns insliiJJr.inn;:;is Antre ns rP.rrP.sAntAntP.s 
políticos da comunidade e as demais organizações 
c:om1mitárias em at.ivirl;:HiA A assnr.it=~çnA:o; rer.nlhAndo P. 
transmitindo e?<periências, informações e conhecimento no 
P-xercício · das tarefas de defest=~ da cidadania de 
encaminhamento de problemas de interesse ~.Cqj~tivo com o 
rlAsenvnlvimAntn snr.íAI, r.1111t 1r:=~l P. artí~tir.n rl:=~ ~or.iP.rlarlA 
comunitária. 

' F) - Frll111~ 1"ll::ir 8111 C::l rRIAr n~~rm;.1J1Ailh=t [I riAh::ltA riA CJI JAStões 
·-·· :"R.iõli. ;. - . . . fundamentais do pais e da sociedade estimulando o estudo, a 

' ' 1 1 !J(J - . · 1· - I t ,..~ t . I ,..~ . ~·4 tf~''.l ' 
1
, t~:f:O'~l~ 7;; -:-~SCJIIISA , FI r.ompe IÇ::lll All fA AS lhl::ll1 P.S P. 111 ArASS;:\tJOS, f1Ar8 

;;r,.,~~AY~"i"~rf'...f.l ·...q ;~J CJ~ pliar a busca de informação sobre o regime democrático, os 
· t'~ rr.~·~~' ·. ">·./1 r u · ·1 h·1· I I d ·.-~ .-~- I . t 

I v~·-..,J:' · , .,.J •t , ,1 -u1 .1 os e respnn!=>Fl 1 1u1r As os Glu::l11Rn~ . o cnn lP.CimEm o 
• . " ··:· » . 'l d s Leis da Constituição: .da estl'utur? ~olítica , da o:ga~i~a~ão 

· _. ~._ ,, ri s porlerA.s, das 11n1Jtu:·;,s · er.onomJr.:=~s, rlRs Jmo;fltlllçoes 
~ ~~.: ~~lá.Ylt.,\)~b ciais , fortalecendo o espírito de brasilidé:!de, o respeito e a . .. ~:~~'tis. ~~~~~-. annsir!Araçi='ín parR r.Oii1 ns ClirP.itns Íl1dlvich IRÍ!=> A COIF!IÍVOS 

...Jt....l1 ..:__ ' ' . , palorizando, sobretudo a conclição de cidadania de brasileiros 
-- nAins n11 nnr Arlnr.:3n 

I > 

Parágrafo Único - Para alcançar seus objetivos, a Associação. Comunitária 
Cultural e Ecológica Rio dos Bois, atuará na forma bastante ampla, realizando 
estudos, p~:::squisas. conferências, 01 ga11iza,,do cursos, encontros, debates, 
seminários. palestras, conferencias. organizando cursos. treinan'lento e 
quahhcaçao de recursos humanos, estág1os e outras formas de aprendizado, 
publicando circulares. boletins noticiosos. jornais . . exeg_utar serviço~ de rádio 
difusão comunitária. após. prévia autorização do poder concedente. realizan o 

' 



'o 

, , I 

1 ~rnort=tm~c, f.!spPr:i:=!i~ A CIP. IP.IAvi.c;Rn A r:ri:mrln , clP.~P.nvnlvP.nrln f!' r:nnsoliciAnrln 
diretamente soh a sua responsabilidade 011 pm mAio cie acordos ou contratos 
rfP. SP.rViÇOS riP. flF.lrr:eriF.lS C:Oill !P.rr:eirns, SÍSIAillAS, ins.lrt li11Anfns <11.1 nlP.Canismos 
de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os mais 
baixos custos e os mell1ores ínclices ele eficiência, as necessidades da 
população da comunidade- e ~specíalmente os cidadãos associados, 
atcndGndo, naturalmente, as normas constitucionais (art. 5 - Inciso IX da 
Constituição Federal de 1988). 

CAPÍTULO li 
DOS ASSOCIADOS, DIRETORES E DEVERES . 

Art. 3°- podem associar-se as pessoas físicas-'residentes ou que desenvolyam. 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade residente em toda a área do município de Anicuns sem limitação 
de número por família, por sexo, categoria econômica e social ou por condição 
religiosa , raça ou ideologia político partidária 

ParÉigrAfo 1 o - Só serflo efetivAdos r.orno éH~Rociarlns o~ rroronentes que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de 
concordânciA com AS suas conrlições, podendo qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados -
pela associar;~(\ bem' como mAnifestAr idAiAs. · rrorostas, sugestões, 
reclamação ou reivindicações, desde que encaminhadas ao Conselho 
r.omunitRrin 

P;:~rÃgrr:~fo í' 0 
- An AnC",amirihE~r s1 1a inscrlçAo. n canrlidf'tto deverá prP.enchP.r 11m 

cadastro básico, contendo informações e dados pessoais. -PlQ~ssionais, e 
fAmiliAfAS 

Parflgrafo 3° - OR RssodRrlos rodem , ser enquf!rlrarlos nas seguintes 
categorias· ' 

a) - FUNDADORES - os .q.LJA prtrtid!1FlfA111 rlF.lc:; fP.I minAs rrt:tlirninarfls 
e/ou da assembléia de instalação da associação. 

h) - CONTRIBlllNTFS- oi que insçreverem 8p0~ o el}cerr;:~mento dn 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
Am riÍFI 

c) -HONORÁRIOS- cidadãos eu tenham prestado ou ainda prestem 
relevantes SP.rviços a assol::iaç8o 011 à comunidade, ao M11nicípio, ou 
Estado e à ·sóciedade 

Art. 4°- São rleverAs AlienÃvP.is A intn:lnsfArívAis cios Rs~m~iArlm; : 
a) - Aceitar como seus os objetivos fundamentais da associação, 

btJsr:Rnclo intP.grnr-.c;P. dAr:isivamentP. nas tArAfAs ;::~ssumidas pela 
coletividade, conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto 
Social, o programa ele 'atividades e as instruções da Diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias; 

b) - Prestigiar. com suA presenc;.A, ou com' rf.present;::~çãn , evP.ntos Ã 

atividades programadas, justificando', ·. :d~ . .>:. ~lguma ..J.9rma, o não 
~~~ • .r .. :; .• · • • ·.-:çr;ls---:--
~ • ) - ' ~ J •' e p~. . l 
~ . \ l~l\\ / / \,~~~,;,;''' . 

d\.! ~ . ·111/Õt . ~l~~~~~~~~";;-~~-11Ç.'~u:' .·,,;,. ,, ~ 
~.~c:'i·:· 

\ 

r 
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.... õ8' Co~ 
"\". C',Q\ '7 
. Fia ::./ (.. 

c I ·ç ,·:'J:'':'C: l '1 1·=·n1o. e~q;e-.::!élhiH?f'l '.i;' )U2tl'i•:1.:) lhe ·ír·rem atl lbuídas ti-3:J~efas e ~:f.=.Ja. 
r·· :)r: .. :;;-;sahlliçlade qul~ envo1vr.1rrr ou in)::; ~~~;socrw:'(:.~· r:!u '-:' 1•::: SE-lJ ::;rn bâsicas ~~ 
iJ.-.; ~-t ~:, ,·.,·w!t ll.,, ,·,,.! ''d~-~ ... "' jr '·1b,._. : '1'1 1'1':: ;~. :-.••· .•,.-t-: ... •1,;.·<". · , "::1 , •. ~ ... "- . ,,. • • C'.t. l.., ..:"' t .. fc · ~ r; r_ l • •••. -~·-'·· .• .• t,;...t .~ .... 

- r.:e;: .) ith3' cr..n·; 1.:'lontu:::l!cJaul!. ii."IS . . : .. ·,, ;tril:lu:cv-.i.-. :i!':dl ,,·:t:.n·.:if.-_.:r.lprovaclêls 
n;..:s ~-lS81::!lii'Jié1 .:~~ ;n·iJ·:.:é:l!lr:lo ·.:. '·~! ~lfJt.· -'~ õ.fand· r~o·: f'' :-:h:~-r f;:2:ê-ló, !)~ira 
ev:,,ar con\ratempos á Oiret<:1i.1 8 !'\O ;:umppmt?Ót!:> c1.e ~Alas IJI)figações 
assunuclas em nome da Associação. · 

i ,,. ::i" . /.'.1 •. ::::;:-;ociádcí r~u·? 111tl'ing!r ·'1 E:::ia!t_~i ,) Soc:i<:1! 3::, f\!orn;,f.1S Regirnr~ntêHS , 
l ·.:. P~::11'1('!~ -::;o !\l 1V id~H:IGS ·~~ S!!'· d.Gct:::(',;i)::; . ;lpro,_.· :~das ·:~n'l }'.SS8rn!:rl ·~: ia rJU c;,mitJdiZ!G 
!',_., Ít'c! nt:::: d::: :.::•?.i<:l D i:'81LH18 pociet"ao ~;,7\r :;;Jp!t c~= :J8s a~, ~: '~! ;itiiPIG: . p •. :; n;-: r~idsdes: 

flJ ·- .~v:.ivar(é :)ci·;:, po1 .~sento ;.:!J"!VI~1;:l;;i p8ra c· AH'tdert;C o f<'Gssoal do 
· a::.soctadc;. . 

\)I - Suspens.?.o de suas a\ividadHs per \empo li\l:leteíiY\Íil8CiO , 

Cl - Afastar1t::n11o do quadro soc1al. 

r-araqn:rfr, ·1 '· - O ()r:t$ ligEHn~!tlto de urn a::;sociadl.i elo quadro sod~11 só poderá ser 
._,piiVíC~t.' '-::pó:;. dt2t'·U1'1Cia •Ja Secre.tsrtã •)t.' )::l Tescu.tr.3r i:3, Cl l'láli sc~ d8 .DirGí.Oi tt.:l 0 
c.nm;uliF.t ·fr·,-:<:ll ao ;;;J ~;soct<.=ldo :-iO qual .=;r-m:J rl;trl ::-•.;:ni1plc- t:i:r ·~:!ic <:l·:·' oefe~;i:t. 

.I·'Z;I •;l•.:u·;:.if .:-: :2'· .. ..:.:'f.t ~:;,;CÍi.JiÔC· i,;i_jlQJ';";;;tiiC(;.Ifi•: .• nb=;. S<:-T:! f"'f:,t:\JS·~i.rl.);:idt? de GUlt ns .. . . 
próc~:;rjime.ntos . ,, associado Qlrer de1x;;!l' rJ·~ · Sdidar ~eus cornprorn1ssos 
flnan.~e:ros pelo período i:le seis meses c;onsec;utivos . poclenclo ser reintegrado 
caso liquide pendências financeiras e se dispi.tnha a retornar i:! pa11icipaçao nas 
ali\licie:;clE-)S .:'-iSS:ít);3iivas c:om 81:irovação do f.'r·~si.déni e 

' .. 

, ..... J\F'f\": ri ;-_, :. l 

f>\ /:. ['• IH ii'3EtÚ ES. o,~ .. E,STRi.á~~il~t t:, [/t:5oit::'•.:1HC jUI-l,iJii!í;~~ fO 
' . ; ....... ;: ..... ... .. . . ~ . ~ -, ·---.... 

' . . , .·. ... ..., :r1~: .. t· ..t , ..i .... r·· ""..__~ 

An o- São·Legil.imos Dirigentes: ./ !-,~ : ' Cit7fi:; 
a) - Presrdente . / 1 

•• o I 
b) ~- Vice-Presiclente ·. 1 .. ! 
c) -· Seci"etárin / . .-· 
d) ·- T ·:'::,OUíf:' tl c: / 

. ' 
·~--.:._~ 

!.'.ií. !' .·-· Corr·petr~ ::J t:1 ·l.:>:·esif.ientl:;. 
a) - Hepresentar ·a Associação Comunitana Cultural e Ecolõgrca R1o dos' 

Bois em toclos eis ·Atos Públicos, ern .Jlfl:o e forEl dele; 
h) -· ·'Presídu as· ,~eurtiões cJ;:, Diretor), 1 t~ convocát~lm; para os Atos 

cleco; renrc4s das /.i,tfvidades ci8s ,:.,ssoct:::ttva:..~ : 
c~- - · \:lr.;;:sidir ~ls assr-:ln'\l:>lr?.\ElS ·a)üt"c-1oP.:!In~>.ri. :;;•.,, 
.J: Pí·::1 ::ad!r · (:c-nf\=: l ~n(: i a .:; t.::::.-i·,.;: tç · . t .. : i ~.., .. ·i· ·, 

(-:~l ~ \- ' t•:!.~1 \"~~ ~ ~:. j:·u. í:'Jif(~ ;7~S (J~i!l f1 .. ~,SdCI,::F:": [~·: 

c: - Da~ p·JSS8 Fto membro da Diret..::n.:: 
i) - Contratar e admiti!' funcionários ou eu,.,1:rares d-i't Assoctaçao: 
n) - SupE1f1/ISI0!1élr quaisquer ett'·/ldar.le~, da Entrdade, 

' 



.~Fie ô3fJ' 
1 ,., - P"~~in t=~ r r:r.nlrt:1lr,s. (1r:nrrln f prt=l~ir::=tr Alo~ rl;:,. ;;rlminislrAçÃn Anl (!8rr:~I"Al~ .. ~~ l 

acc rtnr bem em comodato ~ · I 
i) :._ A~RinAr r.nm n SAr.rAtArin, A~ AIAs riA RArmit:!n A As.~P.nihiAiAS ; ~ .. ~ 
j) - Assinar com o Tesoureiro, os contr:1tos quo obriguem a Associação 

Comunitán~ Cultur~l c Ecológica H1Ô dos Boi~ o é:juaisqucr ordem de 
pagamento ou movimentação de fundos sociaJs, inclusive cheques ou 
levantant~nlu ue d~púsitus ~ 1.1Uc:tísl.lu~r espéd~ LI~ titulo, cauções. 
ordem de pagamento, previsao orçamentária. balanços, balancetes e 
relatórios financeiros. 

P~r6nr~fo t'lnico . (\ j.:>roetnnnte eor-3 "'l'b"'t'tL•íno om Ct'\l "~ 'm""od'tmnnto"' pe'o"' """~~ ~ \.,.oi H "-"' IV"".""'-"' V'VIt.,4 'V 't V I 41~..1 ..,_,.,, v• ... •.'tV I IJ•''-• lt V .;J t -.J 

seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. · 

Art. 8° - 'Compete ao Vice-Presidente: . .. 
Aux1llar o ·J-lres1dente em tarefas por ele designada e substitui-lo na ordem 
procedente, desde que não haja algum Impedimento de v1tal importãncia, o 
qual deverá ser manifestado por escrito. 

Arl qo- CnrTlf.lAI A Rn St=-r.rAIArin: 

Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa 
organiz<::ção do entidade c: 

a) - Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Ass~mbllflias, 

b) - Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 
em d1a; 

c) - Lavrar. subscrever as P.tas das reumões da Diretoria e das 
Assembléras 

d) - Fornecer ao Pre~identa todos os danos sobre as atividades da 
entidade e do seu trabalho; 

Art 1 oo- Comre:~tA An TAsotrrAirn: 
·a) - Assinar com o presidente, cheque~ e todos os documentos financeiros 

sempre que solicitç:dos; , . 
b) - Apresentar balancetes e ; demonstrativos de contas e relatórios 

fillé:tnL:eiH)S é:111UCIIS, Ílldusiv~ L:Uill iJI t:~ié:IÇ-~ú U~ L:ÚillCIS tllll ÍUII IICt L:úrli8i.Jil, 

c) -Arrecadar taxas. mensafidades e outra::; contribuições. 
d) -Pagar pontualmente os comprom1ssos devidos pela entrdade; 
e) - Manter os lançamentos com toda clareza e arquivamento de 

comprovantes; 
f) - Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes 

' · às suas atividaêle's · 
g) - Srrh~titr 1ir n PrA~irlt=mtP. na orriAm riA prARirlênr.iA 

Art. 11 o - Compete ao Conselho Comunitário· , 
a) - AcnmrAnhar rlivlllQAÇÕA~ rlF.t As~or.iAç~o . com o nhjAtivo riA AtendAr 

interesse exclusivo rla comunidade, 
b) - AnAii:;Ar pArlic:lo riA qr JAifJI JAr r.irlArlfio elA r.nm1 mirlArlA, qr JA r.lesAjar 

emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, 
bem como mFmifestar idéias, ·rropoétfls,., f~Jgestões. reclamações ou 
reivindicações~ · : -_.. ··~~· .· l N) 

. tw r . -'~ ~;,. 

I 

' 
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Purágrafc Único · O Conselho Comunitário será composto por 05 (ciné~ c 
1-)e~suà;; ft!presentantes de entidades locais, tais como: associações de cl~. ' 

· beneméci.ios. i't!li~iu::>os . uu (le l'1i!J1 duui~:JS, Jüsde quti ieGaiHte,·,te Íf1stituidas•: . · I( fi 
. ' . t~'_,l 

C:APITlll O IV 
DISPOSIÇOES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12°- O mandat0 da Oir8toriA ExecutivE! será r.le 05 fr:inr.0 ;:mos com r.lireito 
e etçao ou reconduç o ao cargo guando não houver interessados. _.,., 

I 

§ 'I 0 
- Não distribuirá, sob nenhuma forma, resultados, dividendos, ~ 

bonifi~~Üt!8, !)ê:liti~i!)i:l~ÜI::i:n.}u !Ji:ll el::il8 Jo seu fJi:lll itliÜiltu · 

' . . 
§ / 0 

- Nãn pP.rçAhem SAUS: diretore~ . conselheiro~ . sócios, instituidores, 
benfeitores ou equivalente, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou 
indiretamente, per qualqLtsr forma ou tftu!o, em razão das competências, 
funções ou atividades · que Ih~ sejam atribuídas pelos respectivos atos 
constitutivos. 

Art. 1 ~o - As mensBlirlRriAs, r:ntRs e r.onfrih1 JiÇõP.s AsrAr.iRis .sert=in fixE!das 
pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art 14° - A AssociaçÃo rode.ré outnrgar direitos 8rlrpJiridos, transferir bens, 
equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros benefícios 
decorrentes rle SIJ8S At.ivir:fAdAS, r-em 81JtCJri7F.lÇ80 P.Xf1rP.ssa rara estes atos, 
aprovada em Assembléia Extraordinária convocada para este fim, com voto 

. favorÁvel dA, no mínimo. llnl terço dos assodados em sih.Jação regular. 

CAPITUI n V 
DAS ELEIÇÕES 

. . 
Art. 15° - Os sócio;5 poderão vota,: para escolher seus representantes desde 
que e::;tejam 1:31il perfl::iil9 goz.o da ::;l::ius Llirl::iitos eslcllul8riús t! l::itl1 úl'ul::im com 
seus compromissos associativos. 

Art. 16° - Somente poderão ,votar os filiados até 180 (cento e oitenta) dtas 
antes da data das eleições 

· Ar1. 17° -·Somente poderão ser votados os filiwlos até 12 (doze) meses. 
antes'·da data das eleições. 

Art. ·1so - As chapas poderão inscrever-se até 20 (vinte) dias anles das 
(:dt~içü~:::~, Llev811Liú é:lpt ~sEJnl<:~t u::. . rtultttl.::> d~:; s.~:::us ittlegt <:~!'1\e& 8 seu 
f1:>rograma .. 

' 



, 

~ss c0, 
Art ?nl) - Ar; elF-iÇõFt~ ~ArÃn ~Aêr?.tA~ utili?Anrln-.;;p p::1rR R vot8ç.ão cabina~· {~ ~c. 
•!"1dev3ssáveis wrnas e mesários. nos moldes: d3!=: eleições proporcionais Q ~.. • ~~ 
m~]nriiÃri::~~ t).~ 

v9~. f/& 
Art ?1° - As _r.hRp;::p:, ín~r.rit::1s pnt:'IArf=lrt inclir.Rr O? (rlni.s) f1sC:Ris para 
acompanhar os trabalhos de cada local de votação 

Parágrafo Único ·- Para tanto, as chapas devcr3o apresentar requerimento 
à Secretaria da Associação até 10 (dez) dias antes da data das eleições. 

r.APITIII {) VI 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art //0
- A Pre~jriFHlr.iFI rnderÃ é1UinrizRr FI . Ser.re.l8riél- Ger81 e él Tesouraria· 

a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 23° - O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, 
(!Lte sul;n telet 8 as evt::ntuais ftJuc.ianças à aprovaç~o c.iCI A!:isembléia. 

C/\PÍTULO VIl 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 24l) - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir 
sua subststéncia: 
a) -Contribuições regulares de filiados; 
b) -Subvenções, auxílios e dotações; 
c) - Doações e legados; 
d) - Rendas patrimoniais; 
e) - Conlrihuiç:ões de EljJJrlr:~ , élrrec.f!dAÇÜA.~:õ eventt.1 ::1i~ e q11aisquer outros 

• f) 
meios legais, . 
. /\rrocadação contributiv~ decorrentes de tnxns soclnis c apoio cultural 

das atividades de comunicaçãG criadas pela Associação Comunitária 
Culiu1 ai e Ecológica Rio dos Bois, com ua5e no& direitos legais, 
permitidos pela Constituição da Repubhca elo Bra$11. -

§ 1 o - Os valores das contribLrições mensais e taxas de manutenção 
serão fixadas pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia 
especificA 

~ 

§ 2° - Suéls rencJAq. se• J_q rec:-.. ursos e eventu::~l resultado operacional, 
serão aplicados integralmente no território nacional e na manuténção e 
rlesenvolvimento rle SAIJS ohjetivos insliftJr.inn;,is 

Art ?fi0 - A -Pre-~iriAnd;:~ pnrl~?~rÃ A qttBiqt.tPr rnome.nlrí e tempo ref'juisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
rfesempenhn rJe SI J::iS l=ifivirJAriA!=i ~ r CAR ]'f R , . , 

.c"'.] I r 

\ 



CAPÍTULO VIII 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 26°- A Assembléia Geral ê o órgão soberano da Associação e·se reunirá, 
ordinária e extraord1nanamente. nos casos estabel~c1dos neste E:statuto. 

P aráorafo 1° - I lmR hnr8 AniP.o;; rln ínidn rlnc; trAhRihn!"; rf8vP.rÃ s8r r:nlnr:Adn A 
mesa o "Livro de Presença", onde os. sócios lançarão suas assinaturas . . 
Parágrafo 2 °- Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação_que .. 
solicitará à Asse111bléia e1 iiiLlit::êçc1o tl êfJI ove1çc1o de Ulll sót::io pe11 a presidi-la, o 
qual assumirá Imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretaná-lo. 

Paráamfo 3° - O Prec:.iciAntP. rlA AssemiJiéia , Além rle .c;Au vntn dA sódo terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5°- A Ata elos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art . 27° - A AssP.mblé.iA ~ArAI OrrlinAriA rR11nir-!;P.-Á . 11111A vAz pnr eno, nr:1 mÃs 
de outubro. 

Art . 28°- São etríbuições da A~sembléia Geral: 
a) - Examinar e aprovar ôu não, as contas da Diretoria, o balanço social e 

ns rlem::~is atos RrlministrRtivns; 
b) - eleger, no devido térnpo, os membros da Diretoria e dos Conselhos 

Gnn~1 lltivns R Fi;;r~~l · 
I I 

c) - des-tituir, -'quando assim exigirem os interesses da Associação, um ou 
ma1s mRmbros rla l")iret.nriR A rins ConRelho~ Cnn!=ilJitivns e Fisr:al; 
mediante o voto concorde de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados 
fundadon=ls e efetivos, convocados esrecificamente para essa 
finalidade; 

d) - Promover imerlietR SllhstifllÍÇÃO e reln prR-7,0 rest;:mtA rle m:=mrlRtO, dos 
membros destituidos, na forma de letra "c" deste artigo; 

e) -Deliberar ~nhre ns dAmF!iR A~suntos r:nnst~niP.R d8 "Orrlem elo Dia" . 

Art. 29° - A Assembléia Ger81 Fxtr;:u;rrlinAriA re11nirÃ ~8mprP. fJIIA convocar::la 
pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos , Fiscal ou por 1/3 (um terço), ' no .._f-
mínimo. dos associados, deliberando sobre assuntos que tiveram motivados a 
convocação. 

' 



.. 

o~b Co, . ~ 

·~Fls . ~~ ~ 
.~Ailhf'1: G 

r,fi xRrln nA .~ArlP. ~nr.iRI A nR~ rAprAsAniRÇÕA~ . Alem riA r.rm11 Jnir,.Açãn por carta a ·.)6\ \l. ~d! 
lodos os associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento " J 

r.:om RniP.r.ArlAnci8 MínimA riA 08 (nit()) rliA~ 

Arl ~·1 °- A As~,:.rnhiÁiPI GPrAI delihF>rAr:!l , vAiiciAn1PniP, r.nm 8 presençA, pessoal 
ou através de procuração, dn maioria dos as;;ociados. 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, 

c.;abe11du un 1 voto a <.;C:t~él C:t!S::;ociado, !Jresente ou r&presentélc.io. 

Parágrafo 2°- Só poderá votRr e ser v?tar.ln, n ~nci0 'luite r.~rn 1:1 Tesouraria. 

Parágr8fn ~o - Os Sl'lr~i(l!=ô tu;:lnernf>rilos rocterf4n pFtrlicip;:;r c'IRS AssembléipS, sem 

direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Di§! . 

Art. 32° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constitu!::jrll él rnaio1 ia social, se 1 eunii~ a ela, em segunda convocação, uma 

hora após 9 primeira convocação e deliberará com qualquer numero de 
associados presentes, executando o disposto na letra "c, do art1go 28". 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

· Art. 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvmdo o 
Presidente da E:ntidade . 

Art ~p;n - A A~snci r:H_;:Ão po~l~?rA ser e)(linf;:, dP.c:rlF! Cl''E? SP.jfl convoGarla 

Assembléia pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria • ./ 

de 2/3 (dois tArços), e 21pnR a P.iltinçÃo ~f.l'l f18t.rimôni(), c;P.r~ rloAdo 8 outra 
associação com o mesmo fim, devidamente registrada no CNAS, ou a entidade 
pC1blica . ,, · 

Parágrafo Único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações sociais. · · · ./ '-.-: :· .. :". ·· ..... 

\ 



CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS DE 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Cultural c 

Ecológicu Rio dos Bois -ACCERB, paru Eleição c Posse da Nova Diretoria c Conselho 

Com un itârio. 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e onze. às 14:00 horas em sua sede 

na Avenida Tocantins, n" 1147, centro, nesta cidade de Anicuns, estado de Goiás, 

reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária os asso~iados. que abaixo assinam a 

presente ata, conforme convocação, com u linalidudc especial de Deliberar sobre u 

seguinte pauta: 1) Eleição c Posse da Nova Diretoria e Conselho Comunitário. ·A • 

Assembléia foi presidida pela Sra. Regina Lúcia da Silva Menezes. que iniciou os 

trabalhos cumprimentando os presentes e solicitando que todos ficassem de pé para que 

lizcssem uma oração. a qual toi dirigida pela associada Simone Luccete de Souza. L:.m 

seguida solicitou u Sra. !rene Sebastiana da Silva Morais. para secretariar a reunião. A 

prcsidcnta fez um breve relato da administração lei tu pela Diretoria atual e encerrou 

declarando não ler interesse de reconduzir o seu cargo E que neste uto será realizada a 

eleição da nova Diretoria e Conselho Comunitário. Dando seqiiência foi apresentada a 

Chapa Única, para apreciação dos membros da Associação para continuidade dos 

trabalhos. Logo após a apreciação dos nomes apresentados c como não houve a 
I 

forrna~,:ão de outra chapa, respeitando os prazos constantes no Estatuto Social roi dado 

inicio a votm,:ào sendo a Diretoria assim conslituída: PrcsidcnLc.: Dhic~..:u Antônio Silva 

Mcndanha~Yice-Prcsidentc: l.u~iano Limu de Souzafsecretál'ia: lrc~e Scbastiana da 

Silva Morais;'( Tesoureiro: Franciclle P~nl;eiro Silva:t Conselho Comunitúrió: --- \ ~ 

Representante da Igreja Evangélica 'Assembléia de Deus - Lídia Felipe Brito Lopes; 

Reprcs~ntantc du Loja Maçônica Asilo da Liberdade - Nilton Oscar de Morais: 

Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança c do Adolc~centc -
\ . 

Regina U1cia da Silva Menezes; Representante dn Movimento Encontro de Casais com 

Cristo - Maria Isabel Ferreira: Representante do Movimento de Cursilhn da Igreja 

Católic11 - Simone Luccetc -de Souza. Com essa composição a Diretoria c Conselho 

Comunitário foram eleitos por unanimidade e de imediato declarados empossados· para 

cumprimento das atribuições estatuttlrias e de acordo com Art~ 12 do Estatuto para o 



- .. 

I 
realizados a partir de agora c ressaltando a importfmcia da ntunçiio efetiva de todos os 

mcmhros da Diretoria Executiva, do Conselho Comunitário c de todos os J1<trceiro~ du 

ACCERB. Em seguida a ~ra. Regina lez os agradecimentos u todos os parceiros c 
' 

membros da Associação pelo bom andamento dos trabalhos realizados durante a sun 

gestão c se colocou n disposição para continuar utuante em prol da Associação. A 

reunião lbi encerrada e nada mais havendo a tratar cu, I rene Sebustiana da Silva Morais, 

da Assembléia Geral da Associação 

Visto: ______ .:.::j:....)(_.:._~:,..r_s __ .,.:/:....-,.,.---:-~"'-"-"----
lrcnc Scbastiunl(_da.Silvu Morais 

Sccrctá~iu 
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Registrado .~lfÍll'~'l ... 7~ .. .. ....... , .. .. .. .. ..... rTJ"""'"" 
No I t~~rn ... ti:-;.7. ..... .. ... .. .. . ..... .. . ·r~ .· .. !i:J.J. ... .... .. 
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ACCERB 
ASSOaAçAO COMUNITAIIIA 
CULTURAL I ECOLÓGICA 
RIO DOS BOIS 

4&" ·co 
~ 

~ fl- ê. . FI!.. r :;, 
·~~b~ .E •.) t- cf. 

i!i~ • "' 
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA, brasileiro, 
solteiro, administrador, portador do RG n° 4481927 DGPC-GO e do CPF n° 
018.828.251-36, residente e domiciliado na cidade de Anicuns-GO, presidente 
da ACCERB - Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, 
inscrita no CNPJIMF sob o n° 02.617.430/0001-82, mantenedora da Rádio 
Anicuns FM, ambas estabeleci.das na Avenida Tocantins, n° 1147, Centro, 
·Anicuns-GO- CEP: 76.170-000, DECLARO para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando 
ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva percentual minimo de 5% (cinco por 
cento) de tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos 
noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, 
de 31 de outubro de 1963; e 

I 

- a emissora· cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como, nos moldes do artigo 221, 11, da · 
Constituição Federal. 

Anicuns-GO, 21 de novembro de 2012. 

DHIEGO ANTÓNIO SILVA MENDANHA 

PréSidente da ACCERB 

Associação man·tenedora da Rádio Anicuns FM 

Avenida Tocantins, n° 1.147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.170-000 
I Fone: (64) 3564-1290 



ACCERB 

DECLARAÇÃO 

_. 

Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA, brasileiro, 
solteiro, administrador, portador do RG n° 4481927 DGPC-GO e do CPF n° 
018.828.251-36, residente e domiciliado n'a cidade de Anicuns-GO, presidente 

\ 

da ACCERB - Associaçjio Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, 
inscrita-no CNPJIMF spb o n° 02.617.430/0001-82, mantenedora da Rádio 
Anicuns FM, ambas estabelecidas na Avenida Tocantins, n° 1147, Centro, 
Anicuns-GO - CEP: 76.170-000, DECLARO para os devidos fins que se 
fizerem necessários, que ~s atividades desta emissora _ são geridas. pelos 
seguintes voluntários correspondentes às seguintes áreas 

• GESTÃO DAS ATIVIDADES: 
Responsável: Gabriela da Silva Menezes 
RG: 4767916 DGPC/GO 
CPF: 011.997.051-10 
• ÁREA EDITORIAL: 
Responsáveis: 
a) Anderson Gomes de Araújo; 
RG: ~787374 SSP/GO 
CPF: 753.171.091-91 

b) 1Anderson Faria de Almeida; 
RG: 6127259 SSP/GO . 
CPF: 702.137.061-05 
c)-Danllo Gouveia de Almeida; 
RG: 5295232 SPTC/GO 
CPF: 029.165.361-83 
• DIREÇÃO DE PROGRAMAÇÃO 
Responsável: a} Anderson Gomes de Araújo; 
RG: 5787374 SSP/GO 
CPF: 753.171.091-91 

Anicuns-GO, 21 de novembro de 2012. 

Avenida Tocantins, n° 1.147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.1'70-000 
Fone: (64) 3564-1290 
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RÁDIO ANICUNS FM 

MEMORANDO 001/2011-

Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA, . • 

Presidente da Rádio Anicuns FM, DESIGNO para colaborar_junto à direção 
·na ges~ das atividades desta emissora, a partir da presente data, a 
VOLUNTÁRIA GABRIELA DA SILVA MENEZES portadora do RG: 
4767916 DGPC-GO e do CPF: 011.997.051-10. 
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RÁDIO ANICUNS FM 

MEMORANDO 002/20.11 

' 
Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA, 

Presidente da Rádio Anicuns FM, DESIGNO para colaborar junto à edição 
de~ta emissora, a partir da presente data, o VOLUNTÁRIO ANDERSON 
GOMES DE ARAÚJO portador do RG: 578737-4 SSP-GO e do CPF: 
753.171.091-91 

JO!t./1~: ,o;;;;;tl.(&t;j;, s:: 1ltt«<t.,6. 
hiego Antônio Silva Mendanha ~ 



RÁDIO ANICUNS FM 

MEMORANDO 00112012 

Eu, DHIEGO ANTONIO SIL Y A MENDANHA, 
Presidente da Rádio Anicuns FM, DESIGNO para colaborar junto à direção 
de programação desta emissora, a partir da presente data, o 
VOLUNTÁRIO ANDERSON GOMES DE ARAÚJO portador do RG: 
578737-4 SSP-GO e do CPF: 753.171.091-91 

/Jblj~~ >~ 
hlego Antônio Silva Mendanha . 

.... ~ ----------------------

, . 
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. RÁDIO ANICUNS FM 

MEMORANDO 002/2012 

Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA, 
Presidente da Rádio Anicuns FM, DESIGNO para colaborar junto à edição 
desta emissora, a partir da presente data, o VOLl)NT ÁRIO ANDERSON 
FARIA DE ALMEIDA portador do RG: 6127259 SSP/GO e dq CPF: 
702.137.061-05 

w~ ~ s: '1llhch,J"<$. 
Dh ego Antônio Silva Mendanha 

- ----... ,...,--·-·_,_ 
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RÁDIO ANICUNS FM 

MEMORANDO 003/2012 

Eu, DHIEGO ANTONIO SILVA .MENDANHA, 
Presidente da Rádio Anicuns FM, DESIGNO para colaborar junto à edição 
desta emissora, a partir da presente data, o VOLUNTÁRIO D~O 
GOUVEIA DE ALMEIDA portador do RG: 5295232 SPTC-GO e do CPF: 
029.165.361-83. 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

1. IDENTIFICAÇAO: 

1.1- Nome da Entidade Mantenedora da Rádio Comunitário Anicuns FM: 
ACCERB • Assoclaçlo Comunltilrla Cultural e Ecológica Rio dos 

Bois 
Endereço: Av. Tocantins n° 1250- Centro 
CEP: 76 170 000 
Fone: 64 3564 1290 

1.2 - Municfpio: Anicuns 

1.3- ResponsáveJ.pela Entidade: 
Nome: Dhiego AntOnio 
Cargo/Função: Presidente 
Fone: (062) 3564 1645 

UF:Go 

1.4 - O Conselho Comunitário da Associaçao Comunitária CuHural e Ecológica 
Rio dos Bois é constitufdo das seguintes entidades: 

1. Representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus 
Lfdia Felipe Brito Lopes 

I 

2. ~apresentante da Loja MaçOnica Asilo da Liberdade 
Nilton Oscar de Morais 

3. Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Anicuns 
Regina Lúcia da Silva Menezes 

4. Representante do Movimento Encontro de Casais com Cristo - ECC 
Maria Isabel Ferreira Soares 

5. Representante do Movimento do Cursflho da Igreja Católica 
Simone Luccete de Souza 



,. 

4.APRESENTACÃO 

'A ACCERB é uma instituição que faz parte da rede prestadQr~ 
de serviços socioasslstencials no município de Anicuns que prest• 
atendimentos ás famílias em situação de vulnerabilidade social. 

É uma entidade sem fins lucrativos, sem vínculo de 
subordinação com qualquer outra entidade, criada com objetivo de 
implantar e desenvolver uma emissora de radiodifusão comunitária. 
Ela conta com o apoio de associações de moradores da região, de 
instituições de ensino, organizações sociais, empresas e pessoas 
interessadas no fortalecimento da vida comunitária, na melhoria da 
qualidade de vida e no desenvolvimento geral da comunidade. 

A ACCERB é mantenedora da Rádio Comunitária Anicuns FM na 
çealização dos trabalhos com a comunidade de orientação informação 
.e garantia de Direitos. Os Serviços oferecidos são: Orientação e 
~ncaminhamento nas áreas: Jurídica, psicossocial (Assistente Social e 
Psicóloga), atividades socioeducativas e área da saúde (distribuição 
de enxovais para gestante, cestas básicas, fraldas geriátricas, 

, cad~iras de rodas entre óutros). Realiza junto à comunidade a 
promoção de atividades culturais e informativas para as famílias de 
baixa renda, em especial para as mulheres, os idosos e crfariças e 
adolescentes. -

O Conselho Comunitário é o canal de participação popular na 
emissora e contempla a representação da diversos segmentos da 
comunidade. 

; 



S. RELATÓRIO DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO ANICUNS FM 

O Con~elho Comunitário, legalmente Instituído no Art. ao da Lei 
.9.612/98, tem' como finalidade acompanhar a programação da 
emissora, verificando se efetivamente a programação atende ao 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios estabelecidos pelo 
Art. 4 o dessa mesma Lei. · 

O radiodifusor, assim como o público eni geral, também devem 
zelar para que o serviço não tenha suas finalidades desviadas para 
atender outros Interesses que não os da coletividade. 

A Rádio Comunitária Anicuns FM tem a programação elaborada 
cuidadosamente visando contemplar os diferentes segmentos que 
compõem o universo de IJUVintes do município de Anicuns. Toda a 
programação é feita pra Comunidade e conta com um envolvimento 
comunitário acentuado em eventos, utilidade pública, mutirões, 
doações de cestas básicas, roupas, calçados, camas, colchões, fogões 
etc., e promoções de Interesse de nossa comunidade. 

Diariamente a Rádio recebe dezenas de correspondências, e­
mails e telefonemas de ouv~ntes de nossa cidade e da zona rural do 
municipio o que possibilita uma singular interatlvidade com a 
população. 

De acordo com a avaliação feita pelo conselho Comunitário da 
Grade de Programação da Rádio Comunitária Anlcuns FM foi 
observado que a mesma atende a comun!dade nos seguintes 
aspectos: 

• Ajudando a unir e Integrar a comunidade, estimulando o lazer, 
a cultura e convívio social; 

• Dando oportunidade para a divulgação de opiniões, cultura, 
tradições e hábitos da comunidade; 

• Prestando serviços de utilidade pública e ajudando os órgãos 
públicos responsáveis pela Defesa Civil quando necessário; 



• Ajudando à aperfeiçoamento profissional de jornalistas e 
radialistas da cidade dando oportunidade aos talentos da 
comunidade; 

• Colaborando com o direito de liberdade de expressão. 
• Realizando campanhas educativas e de esclarecimentos sempre 

norteada pela valorização da vida; 
• Oferecendo espaço radiofônico a entidades comunitárias, 

culturais, esportivas, religiosas, sindicais e outras ~em fins 
I ucrativos; 

• Organizando a~uivos com o registro sonoro e fotográfico de 
depoimentos colhidos da comunidade ou de interesse geral; 

• Contribuindo com a luta pela democratização dos meios de 
comunicação; 

6. CONCLUSÃO 

Assim, podemos concluir que a Programação diária da Rádio 
comunitária Anlcuns FM assim como deve ser, contem informações 
adequadas, Inclui lazer, manifestações culturais, artísticas, .folclóricas 
e tudo aquilo que contribui para o desenvolvimento da comunidade, 
sem discriminação de raça, religião, sexo, convicções político­
partidário e condições sociais. A programação tem respeitado sempre 
os ·valores éticos e sociais da pessoa e da família, prestando um 
serviço de utilidade pública e contribuindo para o aperfeiçoamento da 
equipe que atua na área jornalística e dos radia!lstas. 

De ~cordo:~· 
'·· ~ 

Udia Fel Brito Lopes 
Igreja Evangélica Assembleia de Deus 

Nilton · e 
Loja Ma~ Asilo d 

I 

I I 



Regina ~enezes 
CMDCA de Anicuns . 

Maria lsa 
Movimento Encontro 

Simon_~za 
Movimento do Cursflho da Igreja Católica 

· 1ra Soares 
asais com Cristo - ECC 

•' 



A-C C E R B 
ASSOCIAÇÃO COMUNITAiuA 
CULTURAL E ECOLÓGICA 
RIO DOS BOIS 

Programaclo da Rádio Anlcuns FM de segunda a sexta-feira 

05:30 as 08:00 - Alvorada Sertaneja 
• Dicas culturais, músicas raiz e nativas de- qualidade, aberto a 

participação do ouvinte e notas de utilidade pública. -
• Apresentaçlo/Produção: Rui e Zé do rádio 

08,:00 as 10:45- Show da Manhl 
• Debates e entrevistas sobre diversos assuntos relacionados a saúde, 

educação, direitos do cidadão, prevenção ao' uso de drogas, poUtica, 
vida na comunidade, dicas (famllia, dieta, boas maneiras, beleza, 
cuidados com a casa e outros), receitas, horóscopo, resumo de novelas, 
simpatias, homenagem ao aniversariante do dia, aberto à participação 
de ouvintes e notas de utilidade pública. 

• Repertório: Músicas variadas da atualidade e o pediu tocou sempre 
satisfazendo o ouvinte. · 

• Apre8entação/Produçlo: Anderson Gomes 

10:45 as 11 :00 -Jornal Noticias da Hora 
• Jomallnfonnativo com noticias locais e do mundo. 
• Apresentaçlo/Produçlo: Jornalistas - Libório Santos e Wanessa Meyra 

11 :00 as 12:00 - Lance Esportivo 
• Noticias do Esporte locais e no mundo .. Entrevistas com atletas locais e 

envolvidos no esporte, transmissão de Jogos em épocas de 
campeonatos municipais, participação de ouvintes. 

• Apresentação/ProduçAo: Jairo Bastos e Joao Paulo · 

12:00 as13:00- Deus Exista 
• Programa religioso volbido para a comunidade católica 
• Repertórios: Cânticos e Hinos 
• Apresentaçlo/ProduçAo: equipe da Igreja Católica 

13:00 as 15:00- Freqüência Jovem 
• Programa voltado para o público jovem, participação do ouvinte e notas 

. de utilidades pública. 
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• Repertório: Músicas jovem de bom gosto e seus lançamentos naciori~(t-: J2 

e mundiais (Rock, Funk, Samba, Axé, House, reggae, rap e outros). ~ . .e · · 
• Apresentação/Produção: Anderson Faria 

15:00 as 17:00- Tarde Sertaneja 
• Participação do ouvinte, noticias da última hora, entrevistas com duplas 

sertanejas locais e do Brasil, espaço para novos talentos e notas de 
utilidade pública. / 

• Repertório: Sertanejo e sertanejo universitário com os últimos 
h;mçamentos nacionais. 

• Apresentação/Produção: Joio Paulo 

17:00 as 18:00- Só Modlo . 
• Músieas raiz e nativas de qualidade, notas de utilidade pública. 
• Apresentação/Produção: Rui 

-
18:00 as19:00- A Voz daalgnijas 

• Programa voltado para comunidade Evangélica 
• Repertório: Hinos 
• Apresentação/Produção: Samuel 

19:00 as 20:00 - A Voz do Brasil 

20:00 as 22:00 - Clube Mualcal ' 
• Programa voltado a todo tipo de público, participação do ouvinte, notas 

de utilidade pública, entrevistas com convidados, curiosidades, fique por 
dentro (noticias), tititi (noticias do meio artistico), piadas. e outros. 

• Repertório: Músicas variadas da atualidade ou antigas de todos os 
ritmos. 

• Apresentação/Produçlo: Danilo Gouvea 

22:00 as 00:00 - Saudade nlo tam idade 
• Programa gravado 
• Repertório: Sucessos dos anos 60, nos embalos da Jovem Guarda 
• Apresentação/Produção: Central de Rádio Brasil 

Programaclo Sábldo 

05:30 ás 07:00 - Madrugada Sertaneja 
• Dicas culturais, músicas raiz e nativas de qualidade, aberto a 

participação do ouvinte e notas de utilidade pública. 
• Apresentação/Produção: Rui e José Pereira 

07:00 as 08:00 - A Sarnenta de Luz 
• Programa voltado a comunidade Espirita 
• Apresentação/Produção: Joio Leto - Centro Espirita Alan Kardec 

08:00 as 12:00 -Intensidade Maxima 
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• Programa voltado para .todo tipo de público, participaçõeS ao vivo,~- _.J 
sorteios, entrevistas com autoridades e artistas da terra, notas de 
utilidade publica, horóscopo, resumo de novelas, noticias do esporte no 
Brasil e no mundo. 

• Repertório: Músicas variadas da atualidade ou antigas de todos os 
ritmos. 

• ApresentaçAo/ProduçAo: Anderson Faria 

12:00 ás 13:00- As mais Pedidas 
• Bloco com as mais pedidas da semana 
• Produção: Anderson Gomes 

13:00 ás1S:OO- Paradlo Sertanejo 
• Programa gravado, parada semanal da música sertaneja 
• Repertório: Sertanejo. As mais tocadas em todo Brasil. 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

15:00 ás 17:00- Rádio Muslc 
• Programa gravado 
• Repertório: novidades que bombam nas pistas de todo o mundo, remix 

exclusivos e lançamentos. 
• Apresent~çao/Produçlo: Central de Rádio Brasil -

17:00 ás 20:00- Só Modlo 
• Músicas raiz e nativas de qualidade, notas de utilidade pública. 
• Apresentaçlo/Produçlo: Rui 

20:00 ás 22:00 - Remember Rlts 
• Programa gravado 
• Repertório: Rits internacionais que marcaram as década~ de 70 e 80. 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasij 

22:00 ás 23:00 - Emoções 
• Programa gravado 
• Repertório: Maiores sucessos do Rei Roberto Carlos 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

23:00 ás 00:00 - Flash Dance 
• Programa gravado 
• Repertório: Melhores dos anos 70, 80, 90 e comecinho do ano 2000 

internacionais. · 
• Apresentaçao/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

Programaclo Domingo 

05:30 ás 07:00- Divas da MPB 
• Programa gravado 
• Repertório: O melhor da música popular brasileira 
• Apresentaçlo/ProduçAo: Central de Rádio Brasil 
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07:00 ás 08:00 - Programa a semente de luz 
• Programa voltado a comunidade Espirita 
• Apresentaçao/Produçlo: JoAo Leto - Centro Espfrita Alan Kardec 

08:00 ás 09:00 - Manancial de Vidas 
• Programa voflado para comunidade Evangélica - Igreja Betel 
• Repertório: Hinos 
• Apr~ntaçao/Produçlo: Pastor Eleandro Souza 

09:00 ás 12:00 - Encontro Sertanejo . 
• Programa que resgata a memória musical e abre espaço para novos 

talentos da terra, é transmitido ao vivo dos bares da cidade. 
• Repertório: Música nativa e raiz 
• Apresentaçlo/Produçlo: Danilo Gouvea e João Paulo 

12:00 as13:00- Top Suceaaoa 
• Programa gravado 
• Repertório: As campels de todos os tempo - Roberto Carlos, Madona e 

outros ... 
• ApresentaçAo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

13:00 as 15:00- Super Parada Brasil 
• Programa gravado . 
• Repertorio: As mais tocadas em todo Brasil 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

15:00 as 17:00- Samba e Pagode 
• Programa gravado 
• Repertorio: Os sucessos do samba e pagode que fazem sucesso pelo 

Brasil 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

17:00 as 20:00- Swing Brasil 
• Programa gravado 
• · Repertorio: Rock, Funk, Samba, Pagode e vários outros ritmos do Brasil 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

22:00 ás 23:00- Emoçõea 
• Programa gravado 
• Repertório: Maiores sucessos do Rei Roberto Carlos 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de Rádio Brasil 

23:00 ás 00:00 - Flash Dannce 
• Programa gravado 
• Repertório: Melhores dos anos 70, 80, 90 e comecinho do ano 2000 

internacionais. 
• Apresentaçlo/Produçlo: Central de _Rádio Brasil 

•· 



ACCERB 
ASSOCIAçAO COMUNifMIA 
CULTURAL I ICOLÓGICA 
IIODOSIOIS 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS FISICAS DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLOGICA RIO DOS BOIS- ACCERB. . -

' 

Dhiego Antonio Silva Mendanha - Presidente 
RG: 4481927 DGPC/GO-
CPF: 018.828.251-36 
END: Travessa Nenê Batista n° 50 St leste - Anicuns-GO , 

Luciano Lima dos Santos -Vice Presidente 
RG: 3337 407 SSP/GO 
CPF; 996.626.551-15 -
END: Rua PA7 Salao Comunitário, Conjunto Rio dos Bois- Anicuns-GO 

I rene Sebastiana da Silva Morais - Secretária 
RG: 132~716 SSP/GO 
CPF: 613.230.551-34 
END: Av. Brasil n° 818 Centro- Anicuns-GO 

Francielle Pinheiro Silva :. Tesoureiro 
RG: 36704504 DGPC/GO 
CPF: 998.105.731-20 
END: R~a Aracajú Q-10 l-18 Jardim Arco Verde- Anicuns-GO 

Udia Felipe de Brito Lopes - Representante da Igreja Evangélica Assembléia 

de Deus 
RG: 3104451 DGPC/GO 
CPF: 557.861.061-15 
END: Rua Curitiba Q-15 l-05 Jardim Arco Verde 

Nilton Oscar de Morais- Representante da loja Maçônica Asilo da liba~ 

RG: 269206 SSP/GO 
ÇPF: 169.034.631-00 

• 

., 
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END: Rua Benjamin Costant n° 365 Centro- Anicuns-GO 

Regina Lúcia da Silva Menezes·- Reptãsentante do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Anicuns 
RG: 112972306 SSP/GO 
CPF: 314.953.381-34 
END: Rua Paraúna n° 30 Cer,tro - Anicuns-GO 

Maria Isabel Ferreira Soares - Representante do Movimento Encontro de 
Casais com Cristo - ECC 

' RG:1275837 SSP/GO 
' CPF: 807.993.961-68 

ENO: Rua Boa Esperança n° 366 ST. Sul- Anicuns-GO 

Simone Luccete de Souza - Representante do Movimento do Cursilho da Igreja 
Católica 
RG: 3709054 OGPC/GO 
CPF: 823.277.421-53 
END: Rua 9 Q-09 L-15 Vila Olinda 11- Anicuns-GO. 
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DEC.LARAÇÃO 

Eu, Dhiego AntOnio Silva Mendanha, brasileiro, solteiro, 
' . 
Administrador, portador do RG. 4481927 DGPC/GO e do CPF: N° 018.828.251-

36, residente e domiailiado é Travessa Nenê Batista n° 50 Setor . Leste nesta 

cidade de Anicuns, estado de Goiás, Presidente da ACCERB - AssociaçAo 

Comunitãria Cultural e Ecológica Rio dos Bois, inscrita no CNPJIMF sob o n° 

02.617.430/0001-82, mantenedora da Rádio Anicuns FM ambas estabelecidas 

no endereço: Av. Tocantins n° 1147- Centro, Anicuns(Go)- CEP 76170-000, 

DECLARO para os devidos fins de direito junto ao Ministério das 

Comunicações que foi solicitado vistoria junto a ANATEL especificamente para 

efeitos de renovação de outorga e elaborado Laudo Técnico por profissional 

habilitado com sua respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica 

(que seguem em anexo). 

Anicuns, 27 de novembro de 2012. 

W~· ~ ~ 1171m!~ 
DhiegoAntOnio Silva Mendanha 

Presidente da ACCERB 



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA- RENpVAÇÃO DE OUTORGA 

MINIST~RIO DAS COMUNJCAÇ0ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio· Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

DENOMINAra SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I I. I I I I I I I I r I I I I I I I o 2 l6 1t 1714 13 1 o I o I o I o I q 812 1 I 
DENOMINAÇÃO DB FANTASIA 

. I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1-1 I I I I I I I I I I I 
Portaria de Aptorizaçlo n• de __ 

Decreto Legislativo n• de_ 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

Publicada no D.O.U de _de __ de_ 

Publicado no D.O.U de _de __ de_ 

I c I e I n I t I r I o I I I I I I I I I I I I .1 I A I n li I c I u In I s I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) t)F COORDENADAS GEOORÁFJCAS 

. G O 1 6° 2 7' 3 6" S 4 9° 5 7' 41"W 

• A sede da entidade enc:ontra-sc a menos de llcm do sistema irradiante? NÃOD SIM lXI 
2. LOCALIZAÇÃO 00 TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO . 

I I I I I I I I I 1·1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

~ I e In lt I r I o I I I I I I I I I l I I I IAI n li I c lu f n I sI I I I I l I I 
CIDAQE (CONTINUAÇÃO) UF • COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

G O 1 6° 2 7' 3 6" S 4 9° 5 7' 4 2" W 

• Slo as mesmas coordcandas que constam na última licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO~ 
NÃO o SIM O 

SIM [R] 



I • 

- -Os dadoa do sistema irradi~nto sio oa mDitllo que constam na ultima liocnqa 
expedida? 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE , 

NÃO D SIM~ 

MàDELO 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) o PERDAS NA LINHA (PL) EFIC~NCIA DA LINHA (!J) 

141ol Ioim lol411okm lololtl l6km lol 16191 
Perdas na linha (PL)=I..A!.. 

100 

Efioibcia da linha (!J} • 1 O .:m.l 
lO 

8- OUTRAS INFORMAÇ0ES DE INTERESSE 

\ 

9-INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Watimetro - Frequencimetro - GPSo 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IVlallldlélclilo'l IVIilelil r laiiLielãlol 111 
' 

ENDEREÇO -

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 

o 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IN lo I v la I ls lu lí lç la I I I I 
CIDADE UF rll.,. 
lGlo li lâlnli lal I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I IGiof '1 
REGoCREA FORMAÍÃO o 

CEP TELEFONE ' FAX 

7428 0-010 062-32590005 

&MAIL 

3 
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~1:':\_ CREA-GO ---- .-~~~r') {I) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Goiás 
, ~ ~· -Uinr.515,11L~IwrsntriDIODIIna.QDJ6o·CIP:74105.07G·MIIX:(IZ)SZ21.0ZGO • 

'--v__,~ Boleto avulso· Sistema Anecadaçlo de Receitas {SAR]- TVCREA-GO ~ 
11 tens do boleto r ADota94o Resp. T6cmica - Rea.1025/0t - "102012010115!5 •> co,oo 

I 
pbservações • 
P inicio da atividade técnica sem a qultaçao do valor da ART ensejará as sanções legai s cablveis. 
j• NAo receber após o vencimento. • Após o vencimento procure o CREA-GO 
j· Emi tido por: Sede - Atendimento/ 

•~a.wco• 001·91 00190.00009 0'1450.552011 12219.638187 2 5554.0000004000 

Cedenlit A~~ Cedenll F"'*" Ot.,.,ldade Nouo rum""' 
CREA.ac;>, Cons. Reg Engenharia e .ogonomia de Goiás 3486-X/158000-0 R!t. 14505520112219838 
Nímerodorunenb D•IIIDoc · CPF.CEIICNPJ V.ncmenu' Vab doe1111enlo 

14505520112219838 21111f2012 01.619.022.0001..()5 21112f2012 40 00 

(·)0=/Abol (·)Outasdeduções (+j'Morall.l"" (+)Oul'osaaéscmos (• )Vabtcobrado 

SKBOO . 
Associaçêo Comuniléna Cultural e Ecológica Rio Dos Bola I VAIDECIO VEIRA LEAO -1621/0-00 

a8ANCP ... ....._I oo1-91 oo19o.oooo9 01450.552011 12219.638167 2 .5554.oooooo4ooo 
Cedenlll Agfncla.(;i>digo Cedanll Eopec11 Quenldade Nosoo "'mero 
CREA-00, Cons Reg. Engenharia e Pgronomla de Galés 3486-X/158000-0 R$ 14505520112219838 

itens do boleto 
··ADota9Ao Re8p. Técaica- 8ea.102S/01- 10201201011!55-> 40,00 

S~~c:ado 

Associaçao Comun~éria CLA!ural e Ecológica Rio Doa Bola Oba: O ilk:io da atividade técnica sem a qurtaçao do valor de ART enaejeré as sançoes 
I VALDECO VIEIRA LEAO -1621/0..00 legais cabM!Is • EmRido por: Sede· Atendlmentol 

AIRnlcaçaomecira • Red!D pJ r.u'loda prOCtC$0 

&lf.tco• .... l 001-91 00190.00009 01450.552011 12219.638187 2 5554.0000004000 
locol de p>ganenb 
QUALQUER BI\IICO AT~ O VEI'CitJENTO 
Cedenll 
CREA-00, Cons. Reg. Engenharia e Pqronomia de Galés 
Dllla oo doeun- No docun"'*' 

21/11f2012 14505520112219838 
Usooobanco 

lnstuo;Oes (Til" do rl!llponsabálado do c.idanla) 

E•pkro 
RS 

Eopkledoc 
DM 

01111\ldada 

- Anotaçao Resp. Técnica- Res.1025109 -1020120101155 => 40,00 

Acedi 
N 

Data proceot 

~ Vllbr 

o IniciO da atMdade técniCa sem a qultaQ&o do valor da ART ensejará as sançoes legsla cablveiB. 
• Nilo receber após o vancimerto. */>fiÕS o venclmerto procure o CREA-00 
- Emtldo pcw Sede - Atendlmerm/ 

Sacacro 

Assoclaçllo Comuniléria Cultural e EcoiOgica Rio Doa Bois I VAIDECIO VEIRA LEAO- 1621/0-00 

':cncmenb 

21112f2012 
Agiooo/Coágo cednt 

3486-X/158QOO..O 
Nosco r~~.mero 

14505520112219838 
(: ) Vabr docune'*> 

4000 
21 ( ·)0..~/Ab'*nenl> 

1~ ( ) 01hc doduç""• 

19 (•)Moral !Juta 

( •) Outos acrescmos 

I=) ~br cobrado 

1111111111111111111111111111111111111111 ·-···-· ··~··--·· 

;r_ 
•• 

21/11/2012 11:59 
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• AnolaçAo de Responeebllldade Técnica - ART 
Lei n• 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

~Aa.~ "2 

CREA-GQ ART Obra ou servi~ ) 
102012010115g~ . 

Conselho Regional de Engenhari~ e ~ronomia de Goiãs 
1 . Rn~~Tk~------------------------------------------------------------------~-----, 

VALDECIO VIEIRA LEAO 
nulo profissional: Engenheiro Eletricista • Betronlca 
2. Dado& do COI1rBID 

Rr-P:1001471838 
Registro 1621/D-GO 

eorvatarta: Assoclaçlo ComunUrla CUltural e Ecológica Rio Dos Bois 
Avenida Tocantins, N° 1147 Bairro: Centro 

CPFICI-PJ: 02.817 A3010001-82 
CEP 76170.000 

Cidade. Anicuns-GO Complemerm 
E-Mall . axyml1 @gmail.com 
Contrato. O Celeledo em: 20/1112012 \tllor Obra/Se!viço RS. 1.000,00 

Fone: (64)35641204 

npo de cortratarie. Pessoa Jl61dica de Direito Privado 
Pçao lnatitucional. Nenhuma/Nio ApUcével 
J DeCio& dll Otn/Serviço 

Avenida Tocantins, N° 1147 Bairro· Centro CEP 76170.000 
Cidade Pnicuns-GO Complemerm. 
Data de nlclo: 2111112012 Pr8Yido 16rmfno: 2911112012 
Finalidade· Comercial 
Proprietério· Asaoclaçlo Comunltiu ... Cultul'll e Ec:ológlca RIO CPFICI-PJ 02 817 .430I0001-a2 Doa Bois • 
E-Milil. axyml1@gmail.com Fone. (64) 35641204 
4 . .otlvidade Técnica 
NUN:NJ Q...rtldade Unld.cle 

VISTORIA RADIODFUSAO 25,00 WATTS 
As informeções constantes desta ART slo de responsabilidade do( a) profissional e estio sujeitas a anllise futura 

Após a concluslo das atividades tlalicas o profissional deverl proceder a baixa desta ART 
5 Observaçoes 

laudo de \.1storia de uma emissora em FM • Rêdio Comunitária", no municlpio de Pnicuns- GO. 
s. Oeclaraçoes 
llcesalbllldade: Sim: Oeclaro atandiO'lllrio êis regras da IIC8Biiblidade prwi&la& ras nonnas técnicas da ABNT, na legillaçao especnca e no Oecreto rf' 
5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

1
7. ErildadedeCia&ae · 

1

9. WormaçOes 
Clube de Engenharia de Goiás - A Nrr é vAlida aomerte apOs e corferéncl8 e o CREA receber e trtormaçao '-:-iAj~iiiüiiiB-======r==========~· do PAGMENTO PELO BANCO. I t - A al1eltlcilede deste doci.I1'M!IÜI pode &ef verificada no ale www crea-

goorg.br ' 
• A guarda da Via BS&Inada dll ART &enl de responaabllidade elo profl&Bional e 
elo conlnltanllll com o objetiYo 'de doct.merúlr o vh:ulo contratual. 
- Nilo é mal& necetl64rio erwlllr o dociJTlerm origi1BI pera o CREA-00. o 
CREA-00 nao mal& albalr6 carimbo I'B rtr;l'lll Nrr. 

www crea.go org br atendlmento@crea.ga org. br 1.----------------------------------------.....J Tel (62) 3221·6200 Fax: (62) 3221·6277 
Registrada em. 2111112012 valor Pg: RS 40,00 Boleto: 0112219838 SltuiiÇio lllual: ReglstradeiOK 

22/ll/2012 08:37 



ACCERB 
ASSOCIAç.\0 COMUNITÁRIA 
CULTURAL I ICOLÓGICA 
RIO DOS BOIS 

Ofício n° 010/2012 

. 
Ào Ilustríssimo Senhor 

WELSON DNIZ DE MACEDO 

Aniéuns, 21 de novembro de 2012 . 

Gerente da REGIONAL DA ANATEL Escritório ER7. 

End: Rua 13, n° 618, St. Marista, Goiânia-GO 

llustrfssimo Senhor, 

A par de nossos respeitosos cumprimentos, a ACCERB -
Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.617.430/0001-82, estabelecida na Avenida Tocantins, n° 
1147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.170-000, mantenedora da Rádio Anicuns . 
FM, neste ato representada por seu Presidente, Dhiego Antonio Silva 
Mendanha, brasileiro, solteiro,- administrador, portador do RG n° 4481927 
DGPC-GO e do CPF n° 018.828.251-36, residente e domiciliadõ na cidade de 
Anicuns-GO, que abaixo subscreve, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, solicitar vistoria da ANATEL - Regional Escritório ER7, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga de funcionamento da 
emissora - ~cima citada, de acordo com a disponibilidade desta Agência ou, 
ainda, laudo de vistoria técnica elaborado por profissional habilitado, com sua 
respectiva ART- Anotação de Respónsabilidade Técnica. 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos e 
apresentamos nossos sinceros e cordiais votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente; 

DHIEGO ANTÓNIO SILVA MENDANHA 

Presidente da ACCERB 

Associação mantenedora da Rádio Anicuns FM 

Avenida Tocantins, no 1.147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.170-000 
Fone: (64) 3564-1290 



ACCERB 
.usoaAÇAo ClOMUNITMtA 
CULTUilAL • .COLÓGICA •o DOSIIOtS 

DECLARAÇÃO 

Eu, DHIEGO ANTONIO S~LVA MENDANHA, brasileiro, 
solteiro, administrador, portador do RG n° 4481927 DGPC-GO e do CPF n° 
018.828:251-36, residente e domiciliado na cidade de Anicuns-GO, presidente 
da ACCERB - Associação Comunitária Cultural e . Ecológica Rio dos Bois, 
inscrita no CNPJIMF sob o n° 02.617.430/0001-82, mantenedora da Rádio 

, Anicuns FM, ambas estabelecidas na Avenida Tocantins, n° 1147, Centro, 
Anicuns-GO - CEP: 76.170-000, DECLARO sob as penas da lei, como 
representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
de renovação da outorga para execução do SeNiço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

t 

descrita deste . formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, 
aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011. 

Anicuns-GO, 21 de novembro de 2012. 

DHIÊGõÃN11 H/ SliVÃMNÔ. HA 
PI8Sident.e da ACCERB 

Associação mant.enedora da R6dio Anicuns Fltf 

Endereço para correspondência: Avenida Tocantins, n° 1:147, Centro, na 
cidade de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 76.170-000. 

Telefone para càntato: OXX64 - 3564-1290 
Correio Eletrônico (email): radioanicunsfm@hotmail.com 

Avenida Tocantins, n° 1.147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.170-000 
Fone: (64) 3564-1290 
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.f'.SSUNTO: 

~OS DADOS: 

SEQ.: SIGLA 
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07 
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' ' . Prpt~o n~ $3JlOQ,000885/l013-36 
·• 'llENOVÃÇ·AO·D-E"OUTORGA · 

ASSOCIAÇ~O CÓMÚ~TÁÍUA CULTURAL E ECOLÓGICA 
' .. . · RIO DOS ·BOIS 

. ~ ANICUNSI GO 
'• .. r . 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.000885/2013-36 (Processo .de Outorga n° 53670.000458/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° O 112011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/1 0/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, sediada na localidade de 
Anicuns I GO, tem validade até 27/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de, Outorga. . . 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. -

nf/CGRC 
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I a A AI A Tez .4g~ncii1 Nar:ional 
1 W 1"111 I J:;J de Te/econwnicdÇÕf'.~ 

jRua 13 n• 618- Setor Marista- GoiAniaiGO- ·:EP: 74.150-140 
' Fone: (62) 3236-9000 e Fax: (62) 3236-9009 
1 www.anatel.gov.br 

Oficio n° 2512/2012/ER07FT/ER07 - Anatel 
I 

Goiânia, 21 de dezembro de 2012. 

À Senhora 
PA TRfCIA BRITO Á VILA 
Diretora 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação (DEOC) 
Ministério das Comunicações, Bloco R, Ed. Anexo, 3.0 andar, Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasflia, DF 

Assunto: Oficio n.o 010/2012, de 21 de novembro de 2012 - ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS. 

Senhora Diretora, 

hi'n..fi'::TtRiü DA8 C:OMUNICAÇ:OES 
E:RA8rLIA. DF 

53000 000885/2013-:36 

SE4PA/SCE 

N {ti l20i :3·08 :27 

1. . Referimo-nos ao Oficio n° 010/2012, de 21 de novembro de 2012, protocolizado 
perante este Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) no Estado 
de Goiás, no dia 22 de novembro, sob o n.0 53542004169/2012, por meio do quar é solicitada 
vistoria para renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLLTURAL E 
ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, do muniçfpio de Anicuns/C O. 

2. Sobre o assunto, temos os seguintes esclarecimentos a prestar. 

). A Lei n.0 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral de Telecomunicavões- LGT), 
em seu art. 211, dispõe que a outorga dos serviços de radiodifusão sonora fica a cargo do Poder 
Executivo, in casu, do Ministério das Comunicações, competindo à Anatel a fiscalização, quanto 
aos aspectos técnicos, d~ respectivas· estações. 

Art. 111. A outorga dos serviços de radiodifusão sonora e de S•ms e imagens 
fica excluída da jurisdição da Agência, permanecendo m âmbito .de 
competências do Poder Executivo, devendo a Agência elabora'· e manter os 
respt:ctivos planos de distribuição de canais, levando em conta. inclusive, os 
aspectos concernentes à evolução tecnológica. 

Parágrafo único. Caberá à Agência a fiscalização, quanto aos aspectos 
técnicos, das respectivas estações. (griji:J nosso) 

4. Dessa forma, tem-se que o órgão competente para analisar e tratar pedidos de 
informação, solicitações e questionamentos relativos à outorga e aspectos não técnicos da 
execução dos serviços de mdiodifusão sonora e de sons e imag~ns, seus ancilares e auxiliares, 

LRB - ANATEL 
- IMJ'i~ I~ ~~~~.1 



A A.l A TCL Agénci,J Nat:imUJI 
I "'H I C:. i de Tt!lecomunir ,Jçrlf's 

Rua 13 n• 618- Setor Marista-Goi4nia/GO-CEP: 74.150-140 
Fone: (62) 3236-9000 e Fax: (62) 3236-9009 

www.anatel.gov.br 

em especial acerca do conteúdo distribuído por executantes do serviço .de radiodifu~ão de sons e 
imagens, é esse Ministério das Comunicações. 

5. Assim, considerando as competências atribuídas a esta Agência, enc..1minhamos o 
referido Oficio ao Ministério _das Comunicações, para tratamento e elaboração de resposta 
diretamente ao interessado. 

Atenciosamente, 

Anexo: 
1 - Oficio n°0 10/2012, da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO 
DOS BOIS. 

1111111111~ 
215275 

l.RB - ANATEL 
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-ACCERB 
ASSOCIAçAO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E ICOLÓGICA 
RIO DOS BOIS 

Oficio n° 010/2012 Anicuns, 21 de novembro de 2012. 

Ào Ilustríssimo Senhor 

' 

WELSON DNIZ DE MACEDO 

Gerente da REGIONAL DA ANATEL Escritório ER7. 

End: Rua 13, n° 618, St. Marista, Goiánia-GO 

Ilustríssimo Senhor, 

~'l>s Co, 
~·As~ s?J %. , T n 
UJ Rlt:rica:' ~ 
(.) ~ 
\S'~ ~ti 

A par de nossos respeitosos cumprimentos, a ACCERB -
Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.617.430/0001-82, estabelecida na Avenida Tocantins, n° 
1147, Centro, Anicuns-GO- CEP: 76.170-000, mantenedor;:~ da Rádio Anicuns 
FM, neste ato representada por seu Presidente, Dhiego Antonio Silva 
Mendanha, brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG n° 4481927 
DGPC-GO e do CPF n° 018.828.251-36, residente e domiciliado na cidade de 
Anicuns-GO, que abaixo subscreve, vem, respeitosamente à presença de 
Vossa Senhoria, solicitar vistoria da ANATEL - Regional Escritório ER7, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga de funcionamento da 
emissora acima citada, de acordo com a disponibilidade desta Agênc:a ou, 
ainda, laudo de vistoria técnica elaborado por profissional habilitado, com sua 
respectiva ART- Anotação de Respol')sabilidade Técnica. 

Sem mais para o momento, desde já agradecemos e 
apresentamos nossos sinceros e cordiais votos de consideraÇão e apreço 

Atenciosamente; 

DHIEGO ANTÔNIO S/L VA MENDANHA 

Presidente da ACCERB 

Associação mantenedora da Rádio Anicuns FM 

Avenida Tocantins, n° 1.147, Cen~ro. Amcuns-GO- CEP: 76.170-000 
Fone: (64) 3564-1290 
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Mlnlatlirto .du Comun1Cilfh8 

Secretaria de S~rvlço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

ldentlftcaçlo do Proceuo ~ 
------------------------------------------------------------~s Co~ ~·FII.: 6 0 G:t; 

I -r- D) 
UJ Ruttb: I '(') 

Canal: 285 ~ .•f' 
tS' ~ ~· 

Número: 53000.057704/2012 Localidade I UF: ANICUNS/GO 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ECOLOGICA RIO DOS BOIS 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 , 

PI'OCM80 

fsoclaçAo 

2. Quadro Diretivo da Associação ou FundaçAo -
Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

LUCIANO LIMA DOS SANTOS 996.626.551-15 VIce-Presidente ' 10/01/2011 \ 

10/01/2015 
IRENE SEBASTIANA DA SILVA 613.230.551-34 Secretário Geral 10/01/2011 

MORAIS ' 10/01/2015 
DHIEGO ANTONIO DA SILVA 018.828.251-36 Presidente 10/01/2011 

MEDEIROS 10/01/2015 
FRANCINELE PINHEIRO DA 998.105.731-20 Tesoureiro 10/01/2011 

SILVA 
I 

10/01/2015 

3. Concluslo Geral (Parecer Legal} 

A Entidade deve remeter os seguintes documentos: 
f\dequar o Estatuto Social; . 
pectarações; 
prova da naclonalldade/malorfdade, comprovantes de residência e certidões de feitos criminais dos diretores; 
pomprovaçAo de Idoneidade da entidade. 

~ conslderaçAo superior . 

. 

Ellan~ Maria Alves Rodri 

- P6glno 1 do 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2412/2013/CGRC/SCE-MC 

I 

')e:, 
~ 

~·s Co~~ 
~·Fls.: s' ~· I (') 

U1 Ra.:brlo:a: .4- ~ 
O I ~ 

<5'.$\- - ,~lt 
Assunto: Constatação de pend@ncias relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovaçllo n° 53000.057704/2012 
Processo de Outorga no 53670.000458/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

I 

1. Trata-se da renovaçllo da outorga concedida à Associação Comunitária Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Anicuns I GO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovaçllo de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11'/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subjtens' 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequaçllo da atual redação dos artigos 12, 14 e 29, ao ~isposto no item 8.2, 
alíneas "g" e "h", e 8.3, alíneas "c" e "h" da Norma n° 1/2011, da Lei n° 9.612/1998, conforme 
transcrição a seguk: 

emar/CORC 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente; 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgi1os deliberativos e 
-adminis{rativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo 
de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma reconduçi1o; O Art. 12 do Estatuto Social 
estabelece que o mandato será de (5) cinco anos, com direito a reeleição, em 
desacordo com a norma. 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deveri1o ainda conter disposições que: 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas ftsicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser vota,do para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 



,• 

h) determinem as competências da Assembléia Geral,. observando as disposições constantes 
dos art. 59 e 60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil. O 
Art. 29 do Estatuto Social estabeleçe que a Assembléia Geral pode ser convocada por 1/3(um 
terço) dos associado enquanto o Código Civil estabelece 1/5 (um quinto) 

21.10. - É vedada a transferência, a qualquer titulo, das autorizações para exploração do 
Serviço de ·RadiodifusiJo Comunitária. O Art. 14 do Estatuto Social trata de outorgar direitos 
adquiridos, transferir equipamentos, instalações, contratos, convênios ou outros beneficios 

' 1'-'' decorrentes de suas atividades, em desacordo ·com a norma. 
·r 

, . .... li. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando _que a emissora 
encontra-se. com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regu~amentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

. ' 
111. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de 
acordo com ao subitem ·s.1, alínea "e", da Norma n° 0112011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabel~cidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 0112011; 

V. Declaração,_ assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f.l ",da Norma no 0112011; 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas . condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1,.alínea "f.2", da Norma n° 0112011; 

VII. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no sub item 8.1, alínea "k" da Norma n° O 112011; -

VIII. Compro\'ação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, ein atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: ' 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Certidão que comprove 1 a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. Certidão de regli).aridade da entidade perante a SeguriPade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo (je Serviço (FGTS); t 

CONCLUSÃO 
cmar/53000.057704/12/CGRC 
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3. Em face do e~ posto, a · entidade deverá ser comunicada para ~~e~ 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo~"' . 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com 1iAiQ'J~~$ 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. ·~ 

4 -~ 0 ..... ') 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única ~ez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprlJpento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações tiJJCo~ 
e-mail ou telefone. . 6t c:;_, 

. A consideração superior. 

f de~ 

cmBf/53000.057704/12/CGRC 

Brasília,. 

ELIANE MARIA ALVES DRIGUES 
Analista/ Administradora 

·~ · SAMIR~ DóGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

~Fls.: 'Õ 
Ul~: í '(~ 
t.?n c, 
\l~ - cfJ 

de 2013. 

de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária C 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044·900 - Brasília- DF b'05 O~ 
(~1)3311-6177 ~·AI.: f)D ~ . ~~· 

Oficio no ~ q oLJ 3 120131CGRCISCE·MC _ ~~ 't3 Rl.trn.: l ~ 
o ~ ~ Q 

Brasília. 1 de .!' .k2o;;·: · ' 

Ao Senhor 
DHIEGO ATÔNIO Sll..V A 
Representante Legal da Associação Comunitária Cultural e Ecológica 
Avenida Toçantins, n° 1.147, Centro 
76.170-000 Anicuns I GO 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à anaUse do Processo no 53000.057704/2012. 

Ao Senhor Representante Legal, 

2. Tendo em. vista a análise realizada no processo n° 53000.057704(2012, q.ue trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Anicuns I, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2412 I 2013, 
que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

. Coorde 

r 

cmar/CORC 
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MIN!ST~RIO 0.0.8 COMLINIC.O.COE~ 
BRA8Ill.A.. DF 

os1011no·1ª~(J 'é , 
~C:C:E~ES · ~ ~ 
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:;~-:;_~-;.-~c:».':. •c:c::u--ca•c.-. 2·t l"1 0/2013-QQ:jj RFisb.. -- ~ 

, ~ u nc -· 

ACCERB -~~ . ">0~ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS , 

AV Tocantins no 1147- Centro ~9-fl Co~ 
Fone: (64) 3564-1290 ~· b5 ~ 

Email: radioanicunsfm@hotmail.com ~ AI.: t o' 
UJ R&.trlcl: Ql 

~ · .~ 
Of. n° 010/2013 Anicuns-G0,-16 de outubro de 2013. 

Ao v 
'j \ () )J~,.} .... Q l. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

A par de nossos respeitosos cumprim'entos, a ACCERB -

A~sociação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, Associação privada . 

inscrita no CNPJ n° 02.617.430/0001-82, neste ato representada legalmente 

por seu presidénte Dhiego Antonio Silva Menda~ha, que abaixo subscreve, 

vêm,· respeitosamente, apresentar os documentos necessários à Instrução 

do processo de renovaclo n° 53000.05770412012, solicitados através da 

Nota Técnica n° 241212013/CGRC/SCE-MC, enviada -através do oficio n° 

4983/2013/CGRC/SCE-MC, para o que segue em anexo: 

I - Estatuto da Associação requerente, com as devidas alterações 

solicitadas no item I da Nota, Técnica, com o devido registro no Cartório 

comp~tente, conforme o protocolo de n~ 7.390, Livr9 A-1, Fls.260 e registro sob 

o n° 579, livro A-4, Fls.128V, feito no dia 16 de outubro de 2013 e, ainda, ata da 

Assembléia Geral Extraordinária que deliberou sobre as alterações, também 
. ' 

registrada J?O Cartório competente sob o no 578, livro A-4, Fls.128, em 16 de 

outubro de 2013; 

i1- Declârações solicitadas nos itens 11, IV, V e VI da·Nota Técnica; 

~ 'J 



111 - Documentos necessários ao atendimento dos itens. lll e VIl da 

Nota Técnica·, ' · ~~s Con.. . 60 ~,,~ 
~Fla.; ~ 
w Rubrie!: ~ 

IV - Certidões solicitadas no item VIII, alfneas ~a, b e c da Nota ~ T ~ 
IS" a,l'lj Técnica; 

Isto Posto, reiteramos o deferimento do pedido de renovação de 

outorga e apresentamos nossos sinceros e cordiais votos de consideração e 

apreço. 

Atenciosamente; 

DHIEGO ANTÔNIO SILVA MENDANHA 

Presidente da ACCERB 
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DOCUMENTOS I 

1 - Estatuto da A~sociação requerente, com as devidas 

alterações solicitadas no item I da Nota Técnica, com o 

devido registro no Cartório competente, conforme o 

protocolo de n° 7.390, Livro A-1, Fls.260 e registro sob o n° 

579, livro A-4, Fls.128V, feito no dia 16 de outubro de 2013; 

2 - Ata da Assembléia Geral Extraordinária que deliberou 

sobre as alterações, também registrada no Cartório 

competente sob o n° 578, livro A-4, Fls.128, em 16 de 

outubro de 2013; 



"Registrado no dia 01 de julho de 1998, sob o J1úmero de ordem 2195, 
protocolo A-1, pag. 116. Transcrito no Livro A-3, sob o n° 125 e folhas 
11/13 do Cartório de Registro de Tltulos, Documentos e Pessoas Juridicas 
da Comarca de Anicuns- GO." -

CAPITULO I 
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO 
DOS BOIS é uma pessoa jurfdica de direito privado, baseada nos principias da 
solidariedade,· do companheirismo, da cooperação e da integração social. 
Atuando no âmbito distrit~l. abrange a comunidade natural formada pelos 
habitantes de Anicuns, constitufda apartidária, s~m fins lucrativos, que presta 
serviços gratuitos, permanentes e sem qualquer discriminação de clientela, não 
religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade econômica e 
profissional, é criada nesta data para organizar e congregar os grupos 
comunitários. Sua finalidade é discutir e debater os problemas que afetam 
esses cidadãos e que possam ser encaminhados por iniciativa própria, com 
participação dos poderes públicos, desenvolvendo, em nome dessa 
coletividade atividade e serviços necessários para que as populações da área 
possam melhorar suas condições de vida e de trabalho, dispondo de 
informações de interesse geral e de utilidade pública, especialmente sobre 
economia doméstica, abastecimento, preços e defesa do consumidor, saúde, 
educação, segurança, serviços básicos emergenciais, transporte, lazer, 
aperfeiçoamento profissional de recursos humanos, comunicação, 
desenvolvimento cultural e artfstico, proteção à famllia, à infância, à 
maternidade, à adolescência e à velhice, promover a integração ao mercado de 
trabalho e o atendimento e o assessoramento aos beneficiários da Lei 
Orgânica da Assistência Social e a defesa e garantia de seus direitos, A 
Associação terá duração indeterminada, com número ilimitado de sócios, e sua 
sede provisória está localizada no endereço: Av.: Tocantins, n° 1147, C~ntro, 
Anicuns-GO. 

Art. 2° - Os objetivos sociais que fundamentam a sua constituição são os 
seguintes: -

A) .- Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para 
mobilizar forças polfticas, econômicas e sociais no sentido de 
estudar e preservar as raizes culturais básic_as da população, 
estimulando, especialmente nos jov~ns, a manifestação 
folclórica, artfstica e cultural. 



B) 

C) 

D) 

E) 

F) 

G) 

·~FI, 
- Identificar aos existentes ou criar e desenvolver mecanism~ ... ;.of-ir.~,._­
e instrumentos para promoção de obras culturais : ·-e: 
manifestações artisticas de jovens e cidadãos que ~ 
disponham de recursos para desenvolver talentos e 
habilidades. · 
- Identificar, discutir e desenvolver ações que atendam as ~s Co 
demandas e carências de informação útil, concreta e prática, .~ f 3 ~~ 
em caráter transitório ·ou permanente, das familias residente~ AI.: ctl % 
na comunidade, especialmente em questões fundamentaisJ.L! RaDtc:a: f ~ 
como localização e preços de serviços de abastecimento,~ 'bo, 
transportes, segurança, saúde, educação, e aperfeiçoamento 6' - ~ 
profissional, telecomunicações, oportunidades de lazer, 
serviços emergenciais e atividades culturais e artfsticas. 
- Promover a integração social na comunidade, buscando 
formas para est~belecer um relacionamento de 
companheirismo, de solidariedade e cooperação entre os 

. moradores do bairro, estimulando a boa vontade e a ajuda 
mútua como instrumentos para alcançar o bem estar comum, 
fortalecendo a parceria com os serviços públicos nas situações 
de calamidades, epidemias, campanhas de defesa civfl e nos 
esforços coletivos de defesa do interesse geral da sociedade. 
- Fortalecer os laços institucionais entre os representantes 
politicos da comunidade e as demais organizações 
comunitárias em atividade e associações, recolhendo e 
transmitindo experiências, informações e conhecimento no 
exercicio das tarefas de defesa da cidadania . de 
encaminhamento de problemas de interesse coletivo com o 
desenvolvimento social, cultural e artistico da sociedade 
comunitária. 
- Fomentar em caráter permanente, o debate de questões 
fundamentais do pais e da sociedade, estimulando o estudo, a 
pesquisa, a competição entre estudantes e interessados, para 
ampliar a busca de informaçao sobre o regime democrático, os 
direitos e responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento 
das Leis da Constituição, da estrutura polltica, da organização 
dos poderes, das pol!ticas econômicas, das instituições 
sociais, fortalecendo o esplrito de brasilidade, o respeito e a 
consideraçao para com os direitos individuais e coletivos, 
valorizando, sobretudo a condição de cidadania de brasileiros 
natos ou por adoção. 
- Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
conformidade com a legisl~ção vigente. (Redação dada pela Assembléia 
Geral Extraordlnéria realizada no dia 1011 0/2013) 

P;arágrafo Qnico - Para alcançar seus objetivos, a Associação Comunitária 
Cultural e Ecológica Rio dos Bois, atuará na forma bastante ampla, realizando 
estudos, pesquisas, conferências, organizando cursos, encontros, debates, 
seminários, palestras, conferências, organizando cursos, treinamento e 
qualificação de recursos humanos, estágios e outras formas de Çlprendizado, 
publicando circulares, boletins noticiosos, jornais, executar serviços de rádio 
difusão comunitária, após, prévia autorização do poder concedente, realizando 
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programas especiais e de televisão e criando, desenvolvendo e consolidaÀ;~ica ~ 
diretamente sob a sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contr~s 
de serviços de parcerias com terceiros, sistemas, ir:'Jstrumentos ou mecani!:fl 
de comunicação e difusão de informações capazes de suprir, com os m s 
baixos custos e os melhores lndíces de eficiência, as necessidades da 
população dCJ comunidade e especialmente os cidadãos associados, ~~s Co">. 
atendendo, naturalmente, as normas constitucionais (art. 5 - Inciso IX da ~·Fie.: ~ ~ %. 
Constituição Federal de 1988). w ~: < g 

o I 'O 
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CAPITULO 11 
DOS ASSOCIADOS,,DIRETORES E DEVERES 

Art. 3°- podem associar-se as pessoas flsicas residentes ou que desenvolvam 
suas atividades profissionais e econômicas na área compreendida pela 
comunidade residente em toda a área do municlpio de Anicuns sem limitação 
de número por famllia, por sexo, categoria econômica e social ou por condição 
religiosa, raça ou ideologia polltico partidária. 

Parágrafo 1° - Só serão efetivados como associados os proponentes que 
aceitarem as condições deste Estatuto, assinando-o como prova de 
concordância com as suas condições, podendo qualquer cidadão da ' 
comunidade beneficiada emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados 
pela associação, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamação ou reivindicações, desde que encaminhadas ao Conselho 
Comunitário. 

Parágrafo 2° - Ao encaminhar sua inscrição, o candidato deverá preencher um 
cadastro básico, contendo informações e dados pessoais, profissionais, e 
familiarês. ' 

Parágrafo 3° - Os associados podem ser enquadrados nas seguintes 
categorias: 

a) - FUNDADORES - os que participarem das reuniões pr~liminares 
e/ou da assembléia de instalação da associação. 

b) -CONTRIBUINTES- os que inscreverem após o encerramento do 
livro de fundação e mantenham suas contribuições e participação 
em dia. 

c) - HONORÁRIOS - cidadãos e1,.1 tenham prestado ou ainda prestem 
. rel~vantes serviços a associação ou à comunidade, ao Municlpio, ou 
Estado e à sociedade. -

Art. 4°- São deveres alienáveis e intransferlveis dos associados: 
a) - Aceitar eomo seus os objetivos fundamentais da associação, 

buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela 
coletividade,. conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto 
Social, o programa de atividades e as instruções da Diretoria aprovadas 
pelos conselhos ou assembléias; 

b) - Prestigiar, com sua presença, ou com representação, eventos e 
atividades programadas, justificando, de- alguma forma, o não 

~ - C.) 
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comparecimento, especialmente quando lhé forem atribuldas tart1Ja,i 
responsabilidade que envolvam outros associados ou que sejam baj:jc -
para a continuidades de trabalhos e atividades. 1.... 

c) - Recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas 
nas assembléias indicando a tempo, quando não puder fazê-lo, para 
evitar contratempos à Diretoria no cumprimento de suas obrigações 
assumidas em nome da Associação. · 

Art. 5° -" Ao associado que infringir o 'Estatuto Social, as Normas Regimentais, 
os Planos de Atividades e as decisões aprovadas em Assembléia ou emitidas 
na forma do pela Diretoria, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) - Advertência por escrito, envia.da para o endereço pessoal do 
associado; 

b) -Suspensão de suas atividades por tempo indeterminado; 
c) - Afastamento do quadro social. 

Parágrafo 1°- O desligamento de um associado do quadro social só poderá ser 
aplicada após denuncia da Secretaria ou da Tesouraria, análise da Diretoria e 
consulta final ao associado, ao qual será dado amplo direito ~e defesa. 

Parágrafo 2° - Será excluldo automaticamente, sem necessidade de outros 
procedimentos, o associado quer deixar de saldar seus compromissos 
financeiros pelo perlodo de seis meses consecutivos, podendo ser reintegrado 
caso liquide pendências financeiras e se dispunha a retomar a participação nas 
atividades associativas com aprovação do Presidente. 

CAPITULO 111 
DOS DIRIGENTES, DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 6- São Legitimes Dirigentes: 
a) - Presidente 
b) - Vice-Presidente 
c) - Secretário 
d) -Tesoureiro 
e) -Conselho Comunitário 
f) - Conselho Fiscal 

Art. 7 - Compete ·ao Presidente: 
a) - Representar a Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos 

Bois em todos os Atos Públicos, em Juizo e fora dele; 
b) - Presidir as reuniões da Diretoria e convocá-las para os Atos 

decorrentes das Atividades das Associativas; 
c) - Presidir às assembléias extraordinárias; 
d) - Presidir Conferências, debates, palestras, reuniões, sessões, 

atividades públicas da Associação. 
e) ..:. Dar posse ao membro da Diretoria; 
f) - Contratar e admitir funcionários ou auxiliares da Associação; 
g) :-Supervisionar quaisquer atividades da Entidade; 



·8Frs. __ 
h) -Assinar contratos, acprdo e praticar atos de administração e~ _ _._..__ , 
. aceit~r bem em comodat~; _ -~ ,.s~ 
1) - Ass1nar com o Secretano, as Atas de Reunião e Assembléias; .._ "? 
j} -Assinar com o Tesoureiro, os contratos que obriguem a Associação 

ca·munitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois a quaisquer ordem de 
pagamento ou movimentação de 'tundas sociais, inclusive cheques ou b~s Co~ 
levantamento de depósitos e quaisquer espécie de titulo, cauções, 6~ t:'. 
ordem de pagamento, previsão orçamentária, balanços, balancetes e ~·Fia.: . . ~ 
relatórios financeiros. UJ Rau.·:3: 1 'O 

Parágrafo Único - O Presidente será substituldo em seus impedimentos pelos 
seguintes Diretores em ordem: Vice-Presidente e Tesoureiro. 

Art. 8° - Compete ao Vice-Presidente: 
Auxiliar o Presidente em tarefas por ele designada e substitui-lo na ordem 
procedente, desde que não haja algum imRedimento de vital importância, o 
. qual deverá ser f!1anifestado por escrito. · 

Art. 9° - Compete ao Secretário: 
Superintender os trabalhos da secretaria de forma eficiente para a boa 
organização da entidade e: · 

a) .,. Organizar a pauta e ordem do dia das reuniões da Diretoria e das 
Assembléias; 

b) - Responsabilizar-se pela guarda de arquivo da secretaria mantendo-o 
em dia; 

c) - Lavrar, subscrever as Atas das reuniões da Diretoria e das 
I 

Assembléias; 
d) - Fornecer ao Presidente, todos os dados sobre as atividades da 

entidade e· do seu trabalho; 

' 
Art. 10°- Compete ao Tesoureiro: 

a) - Assinar com o presidente, cheques e todos os documentos financeiros 
sempre 'que solicitados; · 

b) - Apresentar balancetes e demonstrativos de contas e relatórios 
financeiros anuais, inclusive com prestação de contas em forma contábil; 

c) - Arrecadar taxas, mensalidades e outras contribuições; 
. d) - Pagar pontualmente os compromissos devidos pela entidade; 

e) - Manter os lançamentos com toda clareza e arquivam!=!nto de 
comprovantes; 

f) - Fornecer ao Presidente, quando solicitado, todos os dados referentes 
às suas atividades 

g) - Substituir o Presidente na ordem da presi9ência. 
Art. 11°- Compete ao Conselho Comunitário: 

a) - Acompanhar divulgações da Associação, com o objetivo de atender 
interesse exclusivo da comunidade; 

b) - Analisar pedido de qualquer cidadão ·da comunid~de, que desejar 
emitir opinião sobre quaisquer assuntos abordados pela associação, 
bem como manifestar idéiasí propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações. · 

ocS\ f/)o, 
~' c:; 



Com~ 
~~~ . "' Cl 

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário será composto por 05 (c~&) .. .. ~. 
pessoas representantes de entidades locais, tais como: associações de ch:fi~~:i.:n . _ f! 
beneméritos, religiosos, ou de moradores, desde que legalmente institufd~s.~ ~ 

0
c; 

~ 

CAPITULO IV 
DISPOSIÇOES GERAIS E PERMANENTES 

Art. 12° - O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondUçâO.(Redaçê~ dada pela Assembléia Geral Extraordinária realizada no dia 
1011 012013) 

§ 1° - Não distribuirá, sob nenhuma forma, resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio. 

, § 2° - Não percebem seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, 
benfeitores ou equivalente, remuneração, vantagens ou beneficios, direta ou 
indiretamente, por qualquer forma ou trtulo, em razão das competências, 
funções ou atividades qúe lhe sejam atribuldas pelos · respectivos atos 
constitutivos. 

Art. 13° - As mensalidades, cotas e contribuições especiais serão fixadas 
pela Assembléia, com proposta e aprovação da Diretoria Executiva. 

Art. 14°- t vedada a transferência, a qualquer titulo, das autorizações para 
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Radaçao dada pela Assembléia 
Geral Extrê!ordinárla realizada no dia 1011 012013) 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇOES 

Art. 15° - t asseg~rado a todos os associados, pessoas fisicas, em dia com 
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos / 
os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de võz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes. (Redaçao dada pela Assembléia Geral 
Extraordinária realizada no dia 10/1012013) 

Art. 16° - Somente poderão votar os filiados até .180 (cento e oitenta) dias 
antes da data das eleições. 

Art. 17° - Somente poderão ser votados os filiados até 12 (doze) meses 
antes da data das eleições. 

Art. 18° - As chapas poderão inscrever-se até 20 (vinte) dias antes das 
eleições, devendo apresentar os nomes de seus integrantes e seu 
programa. 

Art. 19° - A Assembléia para as eleições será convocada por edital público 
no jornal de grande circulação no municfpio sede da Associação. 



,. 

-~FI- . 
Art. 20° - As eleições serão secretas, utilizando-se para a votação cabl\§~,, " .. 
indevassáveis, urnas e mesários, nos moldes· das eleições proporciom~ 
majoritárias. i 

Art. 21° - As chapas inscritas poderão indicar 02 (dois) fiscais para 
acompanhar os trabalhos de cada local de votação. ) ~:::,'bs Co'>) 

~·Fls.: ~ ~ %. 
Parágrafo Único - Para tanto, as chapas deverão apresentar requerimento • f o 
à Secretaria da Associação até 1 a_ (dez) dias antes da .data das eleições. ':5 RIMa: '§, 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Art. 22°- A Presidênpia poderá ÇJutorizar a Secretaria -Geral e a Tesouraria 
a convidar pessoas não filiadas à Associação para assessorá-las. 

Art. 23° - O atual Estatuto poderá ser alterado por sugestão do Presidente, 
que submeterá as eventuais mudanças à aprovação da Assembléia. 

CAPITULO VIl 
DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS 

Art. 24° - A Associação poderá contar com os seguintes meios para garantir 
sua subsistência: 
a) - Contribuições regulares de filiados; 
b) -Subvenções, auxilias e dotações; 
c) -Doações e legados; 
d) - Rendas patrimoniais; 
e) - Contribuições de ajuda, arrecadações eventuais ·e quaisquer outros 

meios legais; 
f) - Arrecadação contributiva decorrentes de taxas sociais e apoio cultural 

das atividades de comunicação criadas pela Associação Comunitária 
Cultural e Ecológica Rio dos Bois, com base nos direitos legais, 
permitidos pela Constituição da Republica do Brasil. 

§ 1 o - Os valores das contribuições mensais e taxas de manutenção 
serão fixadas pela Diretoria conforme os critérios definidos em Assembléia 
especifica. · · 

§ 2° - Suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional, 
serão aplicados integralmente no território nacional e na manutenção e ~ 

desenvolvimeFlto de seus objetivos institucionais. 

Art. 25° - A Presidência poderá a qualquer momento· e tempo requisitar a 
prestação de serviços de terceiros, alheios à Associação, para o bom 
desempenho de suas .atividades. 

U\Ü' - ~flJ 

l 



CAPITULO VIII b'?Js Co~ 
, DA ASSEMBLÉIA GERAL ~·fk: ~ ~ \_ 

I • l 0 
Art. 26° - A Assembléia Geral é o órgão soberano da Associação e se reunirá, UJ IWID: ~ 
ordinár!a e extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. ~~ c.;,'bo, 

Parágrafo 1° - Uma hora antes -âo inicio dos trabalhos deverá ser colocado à 
mesa o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

Parágrafo 2 o - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação que 
solicitará à Assembléia a indic~ção e aprovação de um sócio para presidi-la, o 
qual assumirá imediatamente as suas funções e convidará um associado para 
secretariá-lo. 

I 

Parágrafo 3° - O Presidente da Assembléia, além de seu voto de sócio terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
Parágrafo 4° - As .votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

-

Parágrafo 5° - A Ata dos trabalhos, lavrada pelo Secretario será assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 27° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á, uma vez por ano, no mês 
de outubro. · 

Art. 28°- São atribuições da Assembléia Geral: 
a) - Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social ~ 

os demais atos administrativos; . 
b) -eleger, no devido tempo, os membros da Diretoria e dos Conselhos 

Consultivos e Fiscal; 
c) .:.... destituir; quando assim ·exigirem os interesses da Associação, um ou 

mais membros da Diretoria e dos Conselho~ Consultivos e Fiscal; 
mediante o voto concorde de, no mfnimo, 1/3 (um terço) dos associados 
fundadores e · efetivos, convocados especificamente para essa 
finalidade; · 

. . d) -Promover imediata substituição e pelo prazo restante de-mandato, dos 
membros destitufdos, na forma de letra "c" deste artigo; 

e) -Deliberar sobre os demais assuntos constantes da "Ordem do Dia". 

Art. 29° - A Assembléia Geral Extraordinária reunirá sempre que convocada 
pela Diretoria, pelos Conselhos Consultivos, Fiscal ou por 1/5 (um quinto) no / 
mfnimo dos associados, conforme estabelece os artigos 59 e 60 do Código 
Civil Brasileiro, institufdo pela Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
deliberando especialmente sobre os assl,.lntos que tiveram motivado a sua 
COnVOCaÇãO. (Redação dada pela Assembléia Geral Extraordlnârla realizada no dia 10/10/2013) 
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Art. 30° - As Assembléias Gerais, tanto Ordinárias quanto Extraordinária·~ 
serão convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias, mediante edital a ker 
afixado na sede social e nas representações, alem de comunicação por carta a 
todos os associados em -dia com suas obrigações, -com aviso de recebimento ~s Co 
com antecedência Mlnima de 08 (oito) dias. -.~ 1.() ~~ 

~Fll.: i/ ~ 
Art. 31°- A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a presença, pessoal w Rlàb: . , l:b 

ou através de procuração, da maioria dos associados. ~ 
0
'g 

Parágrafo 1 o - A Assembléia Geral c:teliberará por maioria de seus membros, 
·cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

Parágrafo 2°- Só poderá votar e ·ser votado, o sócio quite com a Tesouraria. 

Parágrafo 3° - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a Ordem do Dia. 

Art. 32° - Na falta do comparecimento à Assembléia Geral de associados que 
constituem a maioria social, se reunirá a ela, em segunda convocação, uma 
hora após a primeira convocação e deliberará com qualquer numero de 
associados presentes, executando o disposto na letra "c, do artigo 28". 

CAPITULO IX 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 33° - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria, ouvindo o 
Presidente da Entidade. 

Art. 34°- O presente Estatuto entra em,vigor nesta data. 

Art. 35° - A Associação poderá ser· extinta desde que seja convocada 
Assembléia pelo Presidente, especificamente para esse fim e conforme maioria 
de 2/3 (dois terços), e após a extinção seu patrimônio, será doado a outra 
associação com o mesmo fim, devidamente registrada no CNAS, ou a entidade 

~ ~ 

pú~lica. ~ 
~1'/~~ arágra~o. único - Os filiados não respondem subsidiariamente pelas , ~ ~ . 
O~f SOCiaiS. ~ ·~ " ; '·· \ ~ {9 ~ t.:.~~ ,,~ 

, 11 de outubro de 2013. . ~ #J ~ · .;f-.::;. J 
~ ~ ~ ~~' ~ ~ ~' §l ~ 

~~~j~~- ~~ 
~ ~ ~ ~ ~~- ~ 
~ <.:~ ~,~&~ ~ 
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Ata da Terceira Alteração do Estatuto da Associação Comunitária Cultural e Ecológic~ 
Rio dos Bois. ' ..._ 

Aos I O (dez) dias do mês de outubro do àno de 2013, na sede da Associação sito à A v. 

Tocantins no 114_7, centro, na cidade de Anicuns estado de Goiás, às 09:00 hrs, ~ô1;S ~01>}~ 
reuniram-se em Assembléia Geral Extraordinária. os membros da ACCERB, diretores e ~Fls.: 1 t % 

w RWica: Q) 

conselheiros, que abaixo subscrevem a presente ata. com finalidade única de analisar e O tJ 
- ~ ~~ 

deliberar ~ proposta de reforma e alteração do Estatuto da Associação, para sua ó' - ~ 

adequação à Portaria n° 197, de 01/07/2013, do Ministério das Comunicações, que 

estabelece data limite para a apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço 

de radiodifusão comunitária e altera a Norma 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de 

14 de outubro de 2011, e, ainda. em cumprimento ao disposto na Nota Té~nica n° 

2412/20 13/CGRC/SCE-MC, encaminhada via oficio n° 4983/20 13/CGRC/SCE-MC, da 

lavra do Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária do• Ministério das 

Comunicações, relativa ao processo de renovação de outorga n° 53~00.057704/20 12 em 

trâmite. Dando infcio aos trabalhos, o Pr~sidente Sr. Dhiego Antonio Silva Mendanha. 

convidou a mim, !rene Sebastiana da Silva Morais para, secretariar e lavrar a presente 

ata. o que aceitei. Em seguida explicou aos presentes, o objetivo das alterações 

estatutárias, necessárias ào cumprimento das exigências do Ministério das 

Comunicações para a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em nosso municfpio. Procedeu à leitura da proposta de alteração, com 

cópias distribufdas a todos os membros da diretoria e do conselho presentes nesta 

assembléia. para que todos acompanhassem com atenção e fizessem a análise antes das 

deliberações. Finda a leitura, o Presidente colocou em discJ,lssão e em votação a reforma 

estatutária proposta, sendo que todas as alterações foram aprovadas por unanimidade 

passando o Estatuto Social a ter alterações do seguinte teor: Art. 1° ... sem alterações; 

Art. r - que enumera os objetivos sociais - passa a vigorar acrescido de um item 

denominado como "G" com a seguinte redação: "Executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em conformidade com a legislação vigente"; Art. 3° ... 

sem alterações; Art. '4°... sem alterações; Art. 5°... sem alterações; Art. 6°... sem 

alteraçõ_es; Art. 7° ... sem alterações; Art. 8° ... sem alterações; Art. 9° ... sem alterações; 

Art. I 0° ... sem alterações; Art. 11 ... sem alterações; Art. 12°, caput - passa a vigorar 

com a seguinte redação: O mandato da Diretoria Executiva será de 04 (quatro) ~-



comLJ,l 
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autorizações para exploração do Serviço de Radiodifusio Comunitária";·- Fls. ~ 
. . , ~ 

passa a VIgorar com a segumte redação: ~E assegurado a todos os ass · h() 
, L ? 

pessoas fisicas, em dia com as suas obrigações estatutárias, ·o direito de vo 
b,'35 CoA 

votado para todos os cargos que compõem os órglos administrativos e '1 J_ -,,~ 

deliberativos-,. bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social j'-~~-· -( ~ 
............... 'C') 

da entidade, nas ins~ncias deliberativ~ existentes"; Art . . 16 ... sem alterações; Art. ~& c,'bo, 

17 ... sem alterações; Art. 18 ... sem alterações; Art. 19 ... sem alterações; Art. 20 ... sem 

alterações; Art. 21... 'sem alterações; Art. 22 ... sem alterações; Art. 23 ... sem alt~rações; 

Art. 24 ... sem alterações; Art. 25 ... sem alterações; Art. 26° ... sem alterações; Art. 27 ... 

sem alterações; Art. 28 ... sem alterações; Art. 29- passa a vigorar com a seguinte 

redaçlo: "A Assembléia Geral Extraordinária reunirá sempre que convocada pela 

Diretoria~ pelos Conselhos Consultivos, Fiscal o~ por 1/S (um quinto) no mfnimo 

dos associados, conforme estabelece os artigos 59 e 60 do Código Civil Brasileiro~ 

institufdo pela Lei n° 10.406 de lO de janeiro de 2002, deliberando especialmente 

sobre os assuntos que tiveram motivado a sua convocaçio"; Art. 30... sem 

alterações; Art. 31... sem alterações; Art. 32 ... sem alterações; Art. 33 ... sem alterações; 

Art. 34 ... sem alterações; Art. 35 ... sem alterações. E ficam revogados, substituídos por 

estes, as modificações acima citadas, que por esse ato ficam aprovadas e encaminhadas 

para Registro no Cartório Próprio, desta cidade de Anicuns-GO. A palavra foi 

frariqueada, e como ninguém desejou fa:zer uso dela, o Presidente deu por encerrada a 

sessãó e eu lrene Sebastiana da Silva Morais . lavrei a presente ata, que foi lida e 

aprovada por unanimidade, sendo assinada pelo presidente desta assembléia, por mim, 

secretaria e pelos demais presentes: 

Diretoria: 

U)~ ~ç ·~ bâ1MP J;m?~~ 
Dhiego Antonio Silva Mendanha Luciano Lima dos Santos 

Presidente 

Fnmci~Silva 
Tesoureira 

Vice - Presidente 

Irene Sebasí~a Morais 

Secretária 
f 



Conselheiros: 

Lidia ~~Lopes • 

Simone~za 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS TÍTUtOS,-, 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS lURIDICAS 
Avenida Marechal Florlanc Pe:xoto, 864 • Centro. 
CEP: 76.170·000. Fone (64) 3564·1776 
Comarca: Amcuns • GO. CNPl/MF N° 02.589.935/0001·80 
ema1l regJsuodeJmoveJsanJcunsOhotmaJI.com 

de \m0'4e\S 
Cartór\O de Re<J· da Si\v. 

deGQiáS 
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DOCUMENTOS 11 

1 - Declarações solicitadas nos itens li, IV, V e VI da Nota 

Técnica; 

\ 



DECLARAÇÃO 

Eu, Dhiego Antônio Silva Mendanba, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Cuhural e Ecológica Rio dos Bois, declaro para os devidos fins que: 

- A Rádio Anicuns FM encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 

a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigent~ constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Anicuns, 1 O de outubro de 2013. 

LQ~, e~5'~ 
Db.iÀnt8DlO Silva Mendanha 

Endereço para correspondência: 

Presidente da ACCERB 
CPF: 018.828.251-36 

Avenida Tocant~ n° 1147, centro, na cidade de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 
76.170-000. Telefone para contato: 014-64_3564 1290; 
Correio eletrônico ( e-mail): radioanicunsfm@hotmailcom 

... 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Á 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária Cultural e Ecológica 

Rio dos Bois declaramos, ~ os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 

cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 

Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

t~,~s.~ 
· D~ego Antônio Silva Ment.JA1lh9 

Cargo: Presidente-
CPF: 018.828.251-36 

lrene S. da Sil a Morats 
Cargo: Secretária 

CPF: 613.230.551-34 

Endereço para correspondê~ia: 

!rzw/fi/Vo ·r&~a Jo ·~~ 
Luciano Lima dos Santos 
Cargo: Vice Presidente 
CPF: 996.626.551-15 

Avenida Tocantins n° 1147, centro, na cidade de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 
76.170-000. Telefone para contato: 014-64_3564 1290; 
Correio eletrônico ( e-mail): radioanicunsfm@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Eu, Dhiego Antônio Silva Mendanha, na qualidade de representante legal da Associação 
' . 

Comunitária Cuhural e Ecológica Rio dos Bois. doolaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na ~ea da comunidade a ser atendida pela estação. 

Anicuns, 10 de outubro de 2013. 

!.0=·~ 5'~ Díliêõ Antônio Silva Mendanha 

Endereço para correspondência: 

Presidente da ACCERB 
CPF: 018.828.251-36 

Avenida Tocantins n° 1147, centro, na cidade de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 
76.170-000. TeÍefone para contato: 014-64_3564 12?0; 
Correio eletrônico (e-mail): radioanicunsfm@hotmaiLcom 



DECLARAÇÃO -

Eu, Dhiego Antônio Silvá Mendanha, na qualidade de representante legal da Associação 

Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, declaro para os devidos fins que: 

A entidade nlo tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

qualquer dos serviços mencionados; 

Anicuns, lO de outubro de 2013. 

ú)~~s:~ 
Dhiê Ãntônio Silva Mendanha 

Endereço pant correspondência: 

Presidente da ACCERB 
CPF: 018.828.251-36 

Avenida Tocantins n° 1147, centro, na cidade de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 
76.170-000. Telefone para contato: 014-64_3564 1290; 
Correio eletrônico ( e-mail): radioanicunsfm@hotmail.com 
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PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da 1• RegiAo 
Seçlo Judlclãrla do Estado de Golãs 

Certidêo de Distribuicêo 
Acões e Execuw 9riminais e JEF N°312400 

C~RTIFICO, revendo os r g,!ifros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que c0,'1-ltra: t 

DHIEGO ANTONIO SILVA MENDÀNHA, ou vinculado ao CPF: 
018.828.251-36, 

. 
N A D A C O N 5 T A oa Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratult~menté, , traVés d".lnternet; ' 
..,.. J' 

b) a Informação do no Cio CP,F adt:na é d~ responsabilidade do soll~ltante da 
Certidão, devendo a titu'larldade set conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 
3(três) meses após a sua expedl~o; 

' d)"válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da e.mltlda diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do de'stlnatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atuallzado(s) em: 
Subseção Judici~ria de Anápolls(GO) = Anápolls/GO; 
Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 
Golânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseção Judlclár!a de Itumblara(GO) = Itumblara/GO; 
Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jatai/GO; 
Subseção Judiciária de Luzlanla(GO) = Luzlânla/GO; 
Subseção-Judiciária de Rio Verde(GO) = Rio Verde-GO; 
Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

I 

Golânia/GO, .1Sh19, 14/10/2013. 

14/ I 0/20 13 15: I 
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Ertderec;o: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74tlJ0-090, Golânla-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mall: nucjuCgo.trfl.gov.br 

http:t twww.trt 1 .JUS.brt:servJcos/CertJclaottrt 1_ emJtecertJclao.php'!org. .. 

14/10/2013 15: 
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r$ imprimir 

de I 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 312400 emitida via I ntemet às 1 5:19 
horas do dia 14/10/2013, em nome de DHIEGO ANTONIO SILVA 
MENDANHA, ou vinculado ao CPF: 018.828.251-36. 

Resultado: "NADA C O N S TA , na Justiça Federal 
de 1 n Instância, Seção Judiciária do Estado de Goiás". 

14/10/2013 15:2( 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 o Região 

l;;ji imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 Regiio 
Seçio Judiciária do Estado de Goiás · 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF 

•' t , ' 

CERTIFICO,· revendo os ~registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que GQntr.~· = · 

LUCIANO LIMA .DOS_~AN1:0S, ou vinculado ~o CPF: 996.626.551-15, . . ' 

,.e:-
N A D A ·C O N S T li. na Justiça federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. - ~ 

destina.tário; ,, .· 

c) a autenticidade desta certltii@ ~od~rá t~ér c<;mflrmada na página da ?eção 
Judiciária db Estada· ~de Goiás (www.jfgo.jus.br), ·pelo prazo de até 3 

(três) meses apõs a ~ua eXp~dlção; • ' 
.r 

d) válida por 30 (trinta)'dlas; 

e) esta Certidão tem a meSI'tta ~;it'fcf de da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidad~ da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias da Seção 

Judiciária do Estado.de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 

Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; 
Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) =Aparecida de 

Goiânia/GO; 
' 

Subseção Judiciária de Formosa{GO) = Formosa/GO; 
Subse·ção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária,de Jataí(GO) = Jataí/GO; 
Subseção Judiciária de Luziania(GO) = Luzlânla/GO; 
,-. . .,L..---=-,···""''-=-'-=-_._ n:- ,, __ ..,_,,...."' n:- ,, __ .... _ rn. 

Página 1 de 2 
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.: ~IStema ae t:.mtssao ae Certtáões NegatiVas da la Kegião 

.:lUU!:It:~dU .IUUII..Jdlld Ut: ~lU Vt:l Ut:\ UV) = ~lU Vt:l Ut::.UV i 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; · 

Goiânla/GO, 16h24, 14/10/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030-090, Golânlá-GO. 
Fone: {62) 3226-1549. e-Mall: nucju@go.trfl.gov.br 

Página2 de 2 

http://www.trfl.ius.br/Servicos/Certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=GO&nome=LUC... 14/10/2013 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região 

~imprimir 
) -

Confirma ão da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 312564 emitida via Internet às 16:24 
horas do dia 14/10/2013, e)n nome de LUCIANO LIMA DOS 
SANTOS, ou vinculado ao CPF: 996.626.551-15. 

Resultado: "N A D A c- O N S T A na Justiça Federal 
de 18 Instância, Seção Judiciária do Estado de Goiâs" . 

... 

.J 

.-

Pâgina 1 de 1 

http://www.trfl.ius.br/Servicos/Certidao/trfl autenticacertidao.php?orgao=GO&nome=L... 14/10/2013 



cáj5 imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 18 RegUlo 
Seçlo Judiciária do Estado de Goiás 

N° 312570 

CERTIFICO, revendo .os 'registros de distribuição de 25 de abril de 
• ' J I 

1.967 até a presente dlita~ que' tra,: 
' . ' 

,. 
IRENE SEBASTIANA p .A SILVA MORAIS, ou vinculado ao CPF: 
613.230.551-34, 

N A D A C O N 5 T A na justiça· Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Goiás. 

Observações: 

a) Certidão expedida grdt~ltan;nent~, ··at~~ye d.a Intt?rnet; 

' b) a· informaçãÓ do no Cilo CPF aetma ê d~ responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a ti uiAJ?Idade sér -conferida pelo interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Ga•ás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

' I 

(três) mesés após a sua expec;J..i.çãO[ . 

d) válida por 30 (trint~) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, r~ssalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrôn'ica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange, inclusive, as Subseções Judiciárias dq_ Seção 
Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atualizado(s) em: 
Subseção Judiciária de Anápolis(GO) = Anápolis/GO; · 

Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia(GO) = Aparecida de 
Goiânia/GO; 
Subseção Judiciária de .Formosa(GO) = Formosa/Gd; 

Subseção Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 
Subseção Judiciária de Jataí(GO) = Jataí/GO; 

http://www.trfl.ius.br/Servicos/Certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=GO&nome=IRE... 14/10/2013 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

, 

;:)UU~~'!,dU JUUII..Idl ld U~ LU~Idl lld\ \:lU) = LU~Idllld/\:IU i 
Subseçã? Judiciária de Rio Verde(GO)· = RiQ Verde-GO; 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Uruaçu/GO; 

Goiânia/GO, 16h27, 14/10/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030·090, Golânla-GO. 
Fone: (62) 3226~1549. e-Mall: nucju@go;trfl.gov.br 

) 

Página 2 de 2 

\ 

http://www.trfl.ius.br/Servicos/Certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=GO&nome=IRE... 14/10/2013 



S1ste111a de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região 

~ imprimir 

Confirma ão da Autenticidade de Certidões 

~ 
Certidão número 312570 emitida via Internet às f 6:27 

horas do dia 14/10/2013, em nome de IRENE SEBASTIANA DA 
SILVA MORAIS, ou vinculado ao CPF: 613.230.551-34. 

Resultado: "NADA C O N S TA na Justiça Federal 
de 18 Instância, Seção Judiciária do Estado de Goiás". 

: ! 9 'i $ p :! 

: 

Página 1 de 1 -

http://www. trfl. i us. br/Servicos/Certidao/trfl autenticacertidao. php?orgao~GO&nome= I:.. 14/1 0/20 13 



.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 11 Região 
Seçlo Judlclãrla do Estado de Golãs 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais e JEF N° 312575 

CERTIFICO, r.evlmcto os · regis~ros de distribuição de 25 de abril de 
- ' 

1.967 até a presente data, que k a;. 

FRANCIELLE PINHEi~O SI .. .VA,· ou vinculado ao CPF: 998.105.731-20, 

NA DA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Goiás. 

Observações: 

a} Certidão expedida· Qratultàl)'il~nte atravé~ da Internet; 

b) a Informação do no ,do GPF aclm'~ é de re~ponsabilldade do solicitante da 

Certidão, devendo · a ti ·Ul-nld.de " ser ·conferida pelo Interessado e 
I -

destinatário; 

c} a autenticidade desta cefttdio. po~erá :ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado -dfi! Goiás (www.jfgo.jus.br), pelo prazo de até 3 

(três) meses após a SUfl eX}:>edl,ção; 
~ 

d) válida por 30 (trinta)'~las; • .-.• -,.; .• 

e) esta Certidão tem a mesma ~éjlldade~ da ;emitida diretamente no balcão da 
-,.., . i!'Ttf:.·.~-"4 .. 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, _bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange} lnclusl_ve, as Subseções Judiciárias· da Seção 

Judiciária do Estado de Goiás, com banco(s) de dados atuallzado(s} em: 

Subseção Judiciária de Anápolls(GO) = Anápolis/GO; 

Subseção Judiciária de Aparecida de Golânia(GO) = Aparecida de 

Goiânia/GO; 

Subseção Judiciária de Formosa(GO) = Formosa/GO; 

Subseçã!l Judiciária de Itumbiara(GO) = Itumbiara/GO; 

Subseção Judiciária de Jataí(GO} = Jataí!GO; 

Subseção Judiciária de Luzlania(GO) = Luzlânia/GO; 
r- .. a...---=- , .. -1:-:~-=- ...t- n:- \ , __ ..,._,,...1""\, n:- ''--..J- ,-.n. 

Página 1 de 2 

http://www.trfl. ius.br/Servicos/Certidao/trfl emitecertidao.php?orgao=GO&nome=FRA ... , 14/10/2013 



.: :Ststema de hmtssão de Certidões Negativas da I u Região 

.":IUU~~I,dU JUUI~Idlld U~ !"..lU V~l U~\ \lU) = I".. lU V~l U~-uU j 

Subseção Judiciária de Uruaçu(GO) = Urua~u/GO; 

Golânla/GO, 16h29, 14/10/2013. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030-090, Golânla-GO. 
Fone: (62) 3226-1549. e-Mall: nucju@go.trf~.gov.br 

Página 2 de 2 
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;::,1stema ae t.m1ssão de Certidões Negativas da 18 Região Página 1 de 1 

~ imprimil" 

Confirma ão da Autenticidade de Certidões 
. . êii Rubr;c 

Certidão número 312575 e~itida via Internet às 16:2~ ·~ ,.._W!'\. 

horas do dia 14/10/2013, em nome de FRANCIELLE PINHEIRO 
SILVA, ou vinculado ao CPF: 998.105.731-20. 

Resultado: 11N A DA C O N S TA na Justiça Federal 
de 18 Instância, Seção Judiciária do Estado de Goiás 11

• 

http://www.trfl.ius.br/Servicos/Certidao/trfl autenticacertidao.php?orgao=GO&nome=F ... 14/10/2013 



Estado de Golés 

, Poder Judlclérlo 

Comarca de ANICUNS 

Distribuidor de Anlcuns 

S.Sa , escrMio(ll) do Cartório Distribuidor ~a Comarca de 
· ANICUNS, Estado de Golés, na forma da lei, etc. 

CERTIPÃO NEGATIVA ·CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte Interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados Informatizado, verificou dos mesmos NAO CONSTAR açAo penal e execuçAo penal em andamento 
contra: 

Identificação: 

Requerente : DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA 
Nome do Pai 
Nome da Mãe: TANIA SELMA SILVA 
Data 
Nascimento : 1610611987. 
Nacionalidade : BRASILEIRA 
Profissão :ADMINISTRADOR 
Estado Civil :SOL TE IRO 
Sexo : Masculino 
CPF :01882825136 
Domicilio :ANICUNS - GOlAS 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certldllo ...................................................................... . 
Valor da Taxa Judlcléria .......................................................... . 
Total ............................................................................................ . 
Data da Receita ....................................................................... .. 
Gula no .................................................................... . 

R$ 23,37 
R$ 10,1'1 
R$33,48 

134784014 

.,.,. 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

16:03:00 WANDELMIR ALVES MARCELIND 5054893 

Tribunal de Juetiça do Batado de Goiia 
Doauaento Publicado Digita~nte em 14/10/2013 • 16103104 
va.1.1aaorao pelo a6digo1 109186994595, no enderaQOI httpal//projudi.tjgo,jua.br/CertidaoPuhliaa 



, 

Estado da Galés 

Poder Judlclérlo 

Comarca de ANICUNS 

Distribuidor de Anlcuns 

S.Sa , escrlvêo(A) do Cartório Distribuidor da Comarca de 
ANICUNS, Estado de Galés, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA· CRIMINAL 

\ 

CERTIFICA a requerimento da parte Interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 

dados Informatizado, verificou dos mesmos NÃO CONSTAR açao penal e execuçao penal em andamento 
contra: 

ldentificaçao: 

Requerente : LUCIANO LIMA DOS SANTOS 
Nome do Pai 
Nome da Mae : SEVERINA LIMA DE SOUZA 
Data 
Nascimento : 2210211978 

Nacionalidade: BRASILEIRA 
Proflssao 
Estado Civil : CASADO 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

:Masculino 
:99662655115 
; ANICUNS - GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e 
nesta Cidade e Comarca, do Estado de Golés em 14 de Outubro de 2013. 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 

Valor da CertldAo ...................................................................... . 

Valor da Taxa Judlclérla ......................................................... .. 
Total ........................................................................................... .. 
Data da Receita ....................................................................... .. 
Guiana .................................................................... . 

RS 23,37 
R$10,11 
RS 33,48 

134784601 

.· 
•, 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

18:03:30 WANDELMIR ALVES MARCELINO 5054893 

Tribunal da JUatiça do Batado da GoiAa 
Doaumaato Puhliaado Digitalmente .. 1•/10/2013 • 16t03•~• 
~-~~aa.çao palo a6digo1 10UIU5.591, no andaraiJDI httpat//projudi. tjeo. jua. br/CartidaoPublic:a 

..... 
E ANIC.I.:I'olt. 
NTAOOA DISTF!" 
PARtiDO A 



Estado de Galés 

Poder Judlclêrto 

Comarca de ANICUNS 

Distribuidor de Anlcuns 

S.Sa , eacrtvao(A) do Cartõrlo Distribuidor da Comarca de 
ANICUNS, Estado daGolés, na fonna da lei, etc. 

NAO TEM VALOR PARA FIN~ JUDICIAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA ·CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte Interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, verificou dos mesmos NAO CONSTAR açao penal e execução penal em andamento 
contra: · 

Identificação: 

Requerente : IRENE SEBASTIANA DA SILVA MORAIS 
Nome do Pai 
Nome da Mãe: DURCENEIA TANCREDI DA SILVA 
Data 
Nascimento : 2010111963 

Nacionalidade: BRASILEIRA 
Profissão 
Estado Civil : CASADO 
Sexo : Feminino 
CPF :61323055134 
Domicilio : ANICUNS - GOlAS ~e 

e~lll~ 
NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta ~.~ada e pas;sacla 

nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiés em 14 de Outubro de 2013. 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Valor da CertldAo ..................................................................... ,. 

Valor da Taxa Judlclêrta .......................................................... . 
Total ............................................................................................ . 
Data da Receita ....................................................................... .. 
Gula no ................................................................... .. 

R$00,00 
R$00,00 
R$00,00 

134796721 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU} E PROJUDI. 

18:11 .20 WANDELMIR ALVES MARCELINO 5054893 

Tribunal da · Juatiça do Batado da Goi'• 
Docuaento Publicado Digitalmente .. lt/10/2013 - 11111125 
~e~lLQaqea pelo a6diga• 10968&~lt830, uo eudereqo1 http•l//projudi.tjgo.jqe.br/CertidaoPubliaa 



' 

Estado de Golés 

Poder Judlclérlo 

Comarca de ANICUNS 

Dlstrlbuld.or de Anlcuns 

S.Sa • eacrlvao(a) do Cart0r1o Distribuidor da Comarca de 
ANICUNS, Estado de Golés, na forma da lei, etc. 

CERTIDÃO NEGATIVA· CRIMINAL 

CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo nesta Serventia o seu banco de 
dados informatizado, verificou dos mesmos NAO CONSTAR açAo penal e execuçAo penal em andamento 
contra: ' 

ldentificaçao: 

Requerente : FRANCIELLE PINHEIRO SILVA 
Nome do Pai 
Nome da Mae: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DA SILVA 

Data · : 1 0/02/ÜJ77 
Nascimento 
Nacionalidade: BRASILEIRA 
Profissao : CORRETOR . . 
Estado Civil : SOLTEIRO 
Sexo 
CPF 
Domicilio 

:Feminino 
:99810573120 

·: ANICUNS - GOlAS 

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para Certificar, do que se reporta e dá fé. 
nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 14 de Outubro de 2013. 

CARTORIO DISTRIBUIDOR 

Valor da Certldao ............ , ........................................................ . 
Valor da Taxa Judlclér1a ......................... ................................. . 
Total... ..................................... : ................................................... . 
Data da Receita ....................................................................... .. 
Gula no .................................................................... . 

R$23,37 
RS 10,11 
R$33.48 

134785711 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SPG (SISTEMAS DE PRIMEIRO GRAU) E PROJUDI. 

111:02:111 WANOELMIR ALVES MARCELINO 6054893 

~~ibunal de JUatiça d~ Batado da Goi6a 
Doaumento Publicado Di9ita~Qta em 1•/10/2013 · - 11102135 
v•••,oavaa pala c6di901 10988190.597, no AQdaraqol bttpal//projudi.tj9Q.ju• . br/CartidaoPubliaa 



Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: DHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA 
Inscrição: 053927161082 Zona: 34 Seção: 27 
Municlpio: 92258 - ANICUNS UF: GO 
Data de nascimento: 16/06/1987 Domiciliado desde: 09/02/2004 
Filiação: TANIA SELMA SILVA MENDANHA 

. DIVINO ANTONIO MENDANHA 

Em 15 de'outubro de 2013. 



' 
Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenaçao criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: LUCIANO LIMA DOS SANTOS 
lnscriçao: 032421-531023 Zona: 34 Seçao: 7 
Municfpio: 92258 - ANICUNS UF: GO 
Data de nascimento: 22/02/1978 Domiciliado desde: 30/05/1994 
Filiaçao: SEVERINA LIMA DE SOUZA . 

CICERO JOAQUIM DOS SANTOS 

Em 15 de outubro de 2013. 

PAULO SER SILVA 
SERVIDOR ITADO 

Paulo Sér i Silva 
Cartóno Eleitorál· Mal. TRE 5091357 

341 Zona I Anicuns-GO 



JUSTIÇA 
341 ZONA ELEITORAL DE ANICUNS - GO 

AVENIDA TOCANTINS, N. 1101, SALAS 103 E 104, SHOPPING PIGALLE Telefone 64 35641147 

r 

Certidão 

. ) ... , ) 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: IRENE SEBASTIANA DA SILVA MORAIS 
Inscrição: 009374521031 Zona: 34 Seção: 3 
Municlpio: 92258 - ANICUNS UF: GO 
Data de nascimento: 20/01/1963 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: DURCENEIA TANCREDI DA SILVA 

SEBASTIAO LOPES DA SILVA 

Em 15 de outubro de 2013. 

PAULO SE A SILVA 
SERVIDOR ISITADO 

Paulo Sé i âa Silva 
Cartono Eleito I· al. TRE 5091357 

341 Zona I Anicuns-GO 



JUSTIÇA 
34• ZONA ELEITORAL DE ANICUNS - GO 

AVENIDA TOCANTINS, N.1101, SALAS 103 E 104, SHOPPING PIGALLE Telefone 64 35641147 

Certidão 

' 
. Certifico que, consultando o cadastro eleitoral; verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: FRANCIELLE PINHEIRO SILVA 
Inscrição: 032421551090 Zona: 34 Seção: 7 
Municlpio: 92258 - ANICUNS UF: GO 
Data de nascimento: 10/02/1977 Domiciliada desde: 30/05/1994 
Filiação: MARIA DAS GRACAS PINHEIRO DA SILVA 

WANDIRALVES DA SILVA 

Em 15 de outubro de 2013. 

Paulo Sér io da Silva 
• Cartono ~le , tora l • Mat. r;; E 5091357 

34a Zona I Anicuns·GQ 
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,..... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--------------------------------------------------------------~~~ Co~ 
Contribuinte, . . f'" j\Jt \ 
Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junt~i· . .;:. ··· · f ~ 
RFB a sua atuallzaçAo cadastral. óÓ, _ ~'li 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NÜM:RO DE INSCRIÇAo COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D,ÇOADE ABERTURA 
02.817.430/0001-82 09/07/1998 
MATRIZ / 

CADASTRAL 

NOM:EWREBMW. 
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ECOLOGICA RIO DOS EJOIS 

I TITuLO DO ESTAIIELECM:NTO (NOME DE FloNTAS~ 
. ACCERB 

CODIGO E DESCRIÇAo DAIUMDIDE ECON0MCAPRINCIPiol.. 
94.30-8~0- Atividades de assoclaçOes de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇAo DAS ,ÇOMDIDES ECON0t.tcAS SECUNDMIAS 
94.93-6~0 - Atividades de organlzaçOes associativas ligadas 6 cultura e i arte 
94.99-5~0 - Atividades associativas nlo especificadas anterlonnente 

CODIGO E pESCRIÇAo DANATUREZAJURioiCA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRIDOURO 
AVT~ANTINS 

I CEP 
76.170~00 

I SITUN;Ao CIDASTRiol.. 
. ATIVA 

I BAIRRQIOISTRITO 
CENTRO 

I MOTI\/0 DE SITUN;Ao CIDASTRAL 

I t.'UNICIPIO 
!'NICUNS 

I DATA DASITUN;Ao CIDASTRiol.. 
. 27/0812005 

I ~IIOESPECW. I ~SITUAÇ.IOESPECW. 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 
' 

Emitido no dia 14/10/2013 às 13:45:52 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1 

@ Copyrlght Receita Federal do Brasll-14/10/2013 

14/10/2013 13:46 
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http://www.receita.fuzenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/C .. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

l::J,'b-s Co""~ 
~·As.:)\)'& ' ~· 
• ,( n 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA U.S ~: \ .g 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO (.)n ,.o, . 'J~ q 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ECOLOGICA RIO DOS BOIS 
CNPJ: 02.617.430/0001-82 ' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ~er apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos· administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

) 

Esta certid~o, emitida em nome da matriz e vàlida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no ãmblto da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, Inclusive as Inscritas em Olvida Ativa 
do Instituto Nacional do Segúro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita. fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn. fazerlda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:26:01 do dia 11/07/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 07/01/2014. 
Código de controle da certidão: 75A8.D9CE.AA45.0922 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 

14/10/2013 13:43 



Estado de Goiás 
Secretaria da Fazenda 
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais 
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio·a Execucao Fiscal 

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA-NEGATIVA 

NR. CERTIDÃO: N° _10577440 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME: 
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO 

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas flllals): 

NAO CONSTA DEBITO 

.•.•.•.•.•.•.•.•. •· •.•.•.•.•. •· •.•.•.•.•.•.•.•. * ................................................ 

. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. *· •. •· •.•.•.•.•.•.•. •· • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
' :. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *:. *: .• 

. .. .. .. .. .. .. •· .............. •· ................ . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
:. •:. *:. *:. *:. *:. *:. •:. *:. *:. *:. *:. •:. *:. *: .• :. •:. *:.'l':. •:. *:. *:. *:. *: .• 
. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •· •.•.•.•.•.•.•.•.•.•. •· •.•. * ........ ........................................ 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. •· .............. •· •· .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. , .. . . . ~ .. . . 
. •. •. *· •.•.•.•.•.•.•.•.•.•.•. •· •.•.•.•.•.•.•.•. * ................................................ 

FUNDAMENTO LEGAL: 

CNPJ 
02.617.430/0001-82 

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alínea 'b' dÓ inciso 11 do artigo 2; ambos da 
. ' 

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e 
constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III 
Jo artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993. 

o SEGURANÇA: 

Certidao VALIDA POR 60 DIAS . 
. A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela 
INTERNEt no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br. 
Fica~ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida 
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS. 

VALIDADO R: 5.555.557.762.240 

SGTI-SEF AZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 14 Oj.JTUBRO DE 2013 

EMITIDA VIA INTERNET 

HORA: 13:43:51:5 



ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de Anicuns 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

J.ipo: CNPJ 
Número: 02.617.430/0001-82 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGICA RIO DOS BOIS 
Situação: Ativo 
Endereço: AV TOCANTINS 
Bairro: CENTRO 
Cidade: ANICUNS UF: GO CEP: 76170000 

I DADOS DA CERTIDÃO 

Numero: 5901 Validador: MPSTH-NYSDL-OFLKW 
Processo: 
Finalidade: ACOMPANBAMENTOnE REGULARIDADE FIS~ 

,• 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal d~ Anicuns inscrever e cobrar 
· . aisquer dividas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativos aos tributos e 

) 

contribuições municipais. · . 
Certidão emitida no dia 14110/2013 com validade até 13/11/2013. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
' Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS E 

As DE TERCEIROS 

NO 001732013-08001430 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E ECOLOGICA RIO 
DOSBO 
CNPJ: 02.617.430/0001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nao constam 
pendências em seu nome relativas a contribulçOes administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida 
Ativa da ·uniao (DAU). 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçOes previdenciárias e às 
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às Inscritas em DAU, 
nao abrangendo os demais tributos administrados pel~;~ RFB e as demais 
inscriçOes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PG~N/RFB. 

Esta certidao é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçao de obra de construçao civil no Re;gistro de Imóveis; 
- reduçAo de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisao parcial ou transformaçao de entidade ou de · 
sociedade sociedade empresária simples; · 
- baixa de firma Individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinçêo de entidade ou sociedade empresária ou simples. ' 

A aceitaçao desta certidao está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificaçao de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda.gov. br>. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 I 
de janeiro de 2010. 

Emitid.a em 11/07/2013. 
Válida até 07/01/2014. 

Certidao emitida gratuitamente. 

. . 

Atençao:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

a '" - -•,-· --· - •• 

/ 

14/10/2013 13:4 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPap .• 

+iiiiiii+ M]Mi;+ 

CAIXA 
CAIXA ECO!IIOMICA FEDERAL 

/ 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02617430I0001-82, 0261743010001-82 
Razão Social: ASSOC COMUNITARIA CULTURAL E ECOLOGIA RIO DOS BOIS 
Nome Fantasla:ASSOC COM CULT E ECO RIO DOS BOIS 
Endereço: AV TOCANTINS 1147 I CENTRO I ANICUNS I GO 176170-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/10/2013 a 12/11/2013 

Certificação Número: 2013101413445384430413 

Informação obtida em 14/10/2013, às 13:44:53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

14/10/2013 13:45 
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l CQh:lprovan' de Situação Cadastral' no CP: 

' . ~ 

• • I 

Nome da Pessoa·E,fs C$i~ ÓHIEGO ANTONIO SILVA MENDANHA 
. . ' 

Situaçaq Capa,s~al' Rk'G,Ul.AR · , ~. 
~ 

·Digito Verificador. 00 ~~~- ·"' · . . . . ..... 1( .. \ 
• . l. i~ . .). .... ~ i) f ~ ' 

. .). '"';.' 

Comprovante etnitl~o !ii~ 11&~Q1:43 do dia 13/0212014 (hora e data de Brasrlia). 
Código de oóntràle.l.dp Qómprovante.:· 1i;14.7()86.680A.186~ I 

A autentiCidade deáte cbmprov~nt~ deveré ser confirmada n9 págin~ .da Secretaria 
da ReoeitàFedera .'do Brasil-na lntemét, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

I .,. , I > o 

I 

.. 

I 

http://www.receita.fazenda.gov,br/aj>llc&;coeS/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp ' 13/02/2014 
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f' llli ....,..o,dll Copl~nJceoa.. · .r l . • 

r ., . Se,cretaria' de Serviço de Radiodifusão 
~&Pfrtátneiíto de O~t~rg_a de Serviço de Radiodifusão 

'I _R~~rlE~E L~GAL DE~-
• 

-~ . . 

NCimero: . 53000.057704/2012 . J . Localidade I UF: ANICUNS/GO 
Entidade: ASSOCIACAO COMUf'.IITA~I~·CULT.ÚRAL E ECOL.OGICA RIO DOS BOIS 
Aviso: 4 Pubii~ça,o: 18/03/~99Qr • ~razo: ~O 

~. A Entidade é ~~a: 
Nome Cargo 

LUCIANO LIMA DOS.SANTOS VIce-Presidente . 
I ' 

Secretári,o_ Geral · 

Presidente 
' 
TesoureirQ 

ROCESSO_INSTRU DO COM OS SECSUIN'rESfOC~MENTOS: 

Mandato 

10/0112011 
10/01/2015 
10/G1/2011 
10/ 1/2015 
10/01/2011 
10/01/2015 
10/01/2011 
1 /0~/2015 

Canal: 2a5 

tosoclaçlo I· 
Telo.fone 

, 

~ ~ . . 
1. DeclaraçAo de que a emissora apresen~ Qs mps.;,os parâmetro's técnicos em conformidade co·m a última 
utorizaçAo do MiniCom:. f. 03 e-75 • ~ · · 1 

• • 

. I • 

• Certl~Ao Negativa de débitos '}dmlnla~os pela ,A~ TEÇ: f. 04 
• CNP;J válido e atual: f. Ofj / • •. . 
• Estatuto: f. 06-14 e 62-72 • r • ' ) · • • 
• Ata de eleição: f. 15-16 . t ' ~· · 
• Relatório Conselho Oor:n.unitál'io. f • .'2~1 ~ •

1 
.' 

: Cópias dos RG e CPF dos Dlreto're,! .f, ~3t~ 85· 
• ,• .;.} I ~ 

ONSTATAÇÕES: . , • • -,• .,.. ,...._ .. 
' ' • I ' • '-f 

.' O processo está completamEint~b~struido : .. , 

. I 

·' -

, O Estatuto é consentêneo com a f,!ornia 112911· · - • • . 
• Realizada a pesquisa de vinculo C!lmconputta , ~e··mundlal de computadores bem c~mo ao banco de ttados do 
ribunal Superior Eleitoral - :r~E, naêl~ . f1ÇOnf{04 a respeito dQs Diretores . 
. Cons!Jilado Parecer-da Con]iàSAo ·(lê\EdbcaçAo .é:lq Se11ado Federal, ,qua trata da outorga do Serviço de RadCom ·à 
ssoclaçAo ora requérente, constatoU-Sê 4~rnêf\cl~ de O,irétqria, em'observância ao necessário caráter coniu~itárlo . 

ONCLUSÃO: 

' . 

. . .; .. ,. 

.. ' 

'. 
' ' 

t • 

). 
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I • ·. 
Ministério das ComunicaÇões ., · · · ·· 
Seéretaria de SerViço de éomUJÍicáçilo Elettôiúca 
Departamento de Acempaàhamento-e Av~lação de Serviços de Comunicaçãp Eletrônica 
Çoordenação-Geral de Rá9iQdifusãô Çoir).unitária . . · 

' . . . 
•·. I , I t • 

· Assunto; Renov~ç_;o Jd~ Oqtorg~ 'para execuÇão do Serviço de 'adiodif~sicp 
Comunitária. 
Referências: . Proce~so n° S3000•057704ll0Ú-62. 

I I 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
·. J. . ' 

1: . Tra~-se o~ aí:i4U;~e~ do requerimento por meio d~ ·_qual , a ASSOCIAÇÃO 
. CO~UN1TÁ.RL\, €UL~ ~·;ECOLÓ<;iiCA RIO DOS BOIS solicita1Renovação de 
Qu~Qrga ,par~ eKecupir. ô s~~ç7 d~ Radiodifusão Comunitária na Íoc~dade ' de Anicuns, 
estado de Go1ás. . . · 1. , - · • 

' ' 

ANÁLISE 
• • ' ,l\ I'" 11 ... • 

'2. · O pra.Zo-:de· JQ ~d~2ii ,anos concédido à ASSOCIAÇÃo COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E EC0LÕGI.€A RIO DOS · BOIS para exploração do ' Serv.iço de ' · 

~ • ... ~ , I 1 - • I • 

Radiodifusão Cotn\lilitl\ria ·se exf>jtou· em 27/11/2012:'A entidade, que doravante passa a ser 
tratada como requere te, ~stolf; tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 
27/11/2012,' às fls. ·o2.; .subscrito 'por seu representante legal, nos tennos. do art .. 6°, -Parágrafo · 
Único d~ Lei n~ 9.~1~/1998 ~ do~itell:! 20.2 da Nonna n° 01/2~11, ,apro~ada pela Portaria n° 
462/2011. . ~- l ... . . . ' . . 

- Presiaente:~Dhiêgo An~ôbici .. Silva Mendanha 
V. P r.d ' L' "- · ' 1 T•' d S - tce re_pl ente· r: ~\ano .L.J.IIla e ouza 

- Secretári~: lJ,"ene S~'bàstianá da siiva Morais 
- Tesoq~:eiro: 11rancie1l~ Pinheiro Silva 

t i I f • O • " • 1 • ~ 

3. , . A ~is~ ~-.. do~pme~tação apresentada, com base no qlie dispõe~ a Lei nó 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011 -0indicou a cQmpleta instrução do pedido, conforme lista de 
checagem abaiXo~- ·, ... " ,:; 

i;' ' ' pt' ' .. . ' /J", .( .- l . ~· 
I. ttEM ANlJJ§_E • - . 

Estatutõ socifll ' re~ao .em· conformidade com o~ • 

' 1. ' preceitos·.-do. -êõmgo Oivii· e adequado àS rm~idades .QK: fls. 06-14 e 
da Lei nQ 9.612, d~ 19'98; e à:9s pressupostos da Norma . 62-72 
n° 0112011 . . : · ~ · · 

2. 
. Ata. ·d~ Elei~fto tta;~~Q.ria e~ exercício, devidamente OK: fls. 15 .. 16 

~ 
registra9ã. no Registro 'Civil de Pessoas Jurídicas. · .. 

3. Coipprov~te'j;reJ.á1i~p~1 ~ maioridade e nacionalidatle OK: fls. _80-83 e 
• •• • • ~ f :85 dos dirigen~e8. ~' . __"\, 

4. CPF de todo-s. Ô$ ditjgerltes OK: fls. 114-117 
, .. . . 

/ 



-
Declar:ação, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos .em conformidadé. com a • ' 

J ' 

~- última autorização do Mini!?tério das Comunicações, OK: fls. 03 e 75 
, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação 

6. Certidãq negativa de débitos das receitas 
OK: fls. 04 

administradas pela Anatel . 
Cópia do comprovante· de · ~s~riçãq no Cadastro . 
Nacional de Pessoas Jurídicas dç · Ministério dâ 7. OK: fls. 05 
Fazenda- CNPJ, válido e atual; 

•. 

Ultimo relatório do Conselho Comunitário,· 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 

8. 0112011', versando sóbre a programaç.ão veiculada OK: fls. 28-37 
pela em\ssora. • 

t . 
. 

·. 
CONCJ:;USÃO 

. 4. . Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do , pedido de 
Rénovação de Outorga, conforme lista de checagem · acima destacada, opinamos pelo 
.encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicaçõ~s t~m como meta 
inscrita no Plano . Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços ·de radiodifusão, o que importa dizer .que, no prazo de sua vigência, a outorga em 
questão será objeto ~ de fiscalização quanto ,às suas características técnicas, ao · conteúdo. 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Al~m dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o c'aso, solicitada à Anatel a sua fiscalização in loc.o. 

À consideração superior . . 

Brasília, 1-4 de fevereiro de 2014. 

' .De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de ' 
Acompanhamento e Avaliação. 

· Coorde or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.()?7704/20 12-62/CGRC 

de fevereiro de_.,2014. 
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Eletrônica. 
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~·Fia. //tO~ ~ 
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. ' ~ ... .J'& - ~0Q, 
. De acordo. -Encmiunlie'-se à Senhora Secretária de Serviços de .Comunicação . ~ . 

~ ).-- , de fevereiro de 2014 . 

. , · QCT'AVIO PE TI 
Diretor. do Dep..,altamento de Acompanhamento e Avaliação . . 

De acordo. Encaminhe.;.se à Consultoria Jurídica . 

Sec:e'tárià. 'lfe.Servi.ços de Comunicaçqo Eletrônica 
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EMn° - -MC .. . . .. ,. 

Brasília, de de.2014. 

'. • .. 
I 
) 

Excelentíssima Senbora Presiqenta da República, 
I I 

,, 
I '! •, • 

' ~ ,. ; . 
1. Submeto à ap~ci~ãP de Vossa Excelência o Proc.eSSQ Administrativo n° 

· 530~0.057704/2012:..62 .. .:.... V qlume1• Jll\icq, acompanhado da Portaria que ~enova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de virite e ·sete aê: novembro de dois mil e doze, a autorização .outorgada à 
ASSO.CIAÇÃO COl\;IUNIT~, c\IL TURAÍ.. E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, para 
executar, sem direito de 'ex.cll,JSiviaade, o serviço de r~diodifusão comunitária, no município 
de Anicups, estado. de Goiás·. ,.. 

2 ; Diante do ~Xpo.sto "'e e~ observância ao que dispõe o ~· i23, §32, da 
Constituição da Reppbli~ encanillmo o Pr9cesso a Vossa Excelência, para conhecimento e 
sub.JD.issão da matéria aô 'CongresSQ Naci~nal . 

r . 

.... 

Respeitos~ente, 

. ' 

\ 

PAULO BERNARDO SILVA 
· · . ~~tró 'de·· Estado clás Comunicaçõe~ . 

' \ 

' 

• 1 

' . . 

.. 
I I 

• I ·. 

' I 
}·' • • I 

: 

... ~ 
~ . 
-( 

. 
' 

I I' 

t 
~ 

• 

• 



\ 

' 

PORTAR.lAN° ' , DE 
• • I • 

' . . 
DE DE 2014. 

O MINISTRO 'D.E ;EST A,DO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme. o .diàpàste ·no "-art. 6°, Parágrafo Único; da LeL:.nº 9 .. 612, de 19 de 
fevereiro de· 199.8, e tendo em · vista. o qu~ qonsta dos Precessos Administrativos n° 
536~0.000458/19?~ e, n° 53000.057tO(/?O 12, 

R ·ESÓLV.E: 
' . 

• j • 

. · Art. 12 R~noyar, ·por dez anos, a partir de 27 de ·novembro de 2012, a 
autorização outorgada à. .ASSO~ÇÃO CO~IT ÁRIA, CliDTURAL E ECQL()GICA 
RIO . DOS BOIS, pata ~xecu~? ~em dir~ito de exclusividade, o serviço de ra~iodifusão 
comunitária,_ no muniçlpio de i\:iaiclms, estado do Goiás. / . ~ ; ' . 

. ' -
Art. ,22 A "execuÇ~t> . do serviço de radiodifusão, cuja outorga. está send'o 

· renovada por esta Portaria, gej-se-á pelá Lei ~o 9.~12', de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulani'él}~S>~ e .. ~ormas· complem~ntares. · · 

~ 1' t • 

' . ' Art. '3º Est" .. ato·: S~Qlente produzirá efeitos· legais após deliberação do 
Congresso NaGional;nos têrmos{dó §311. dQ art. 223 da Constituição F~deral . . 

Art. 42 Esta PPI!UiÍia ehtra etp vigor na data de sua publicáção: 
' .. f •• • 

tY ... . -
1 

• I 

·- PAULO' BERNARriO SILVA 
. ' ' . 

. . 

' . 
.: 

• I -

.. ,. . ... 
} 

• I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA GERAL DA UNIÃO 1 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD 

Protocolo no: 53000.057704/2012-62 

1. Certifico que as infonnações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, permanecendo com o mesmo número do 
processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o 
processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do 
SEI, devendo este fato ser infonnado ao interessado na primeira oportunidade. 

I 

4. O Processo Físico encerrou-se na página 123. 

~!! tn 
eletrõnlca 

Em 09/setembro/2014 

I 

Documento assinado eletronicamente por Manoelito Antonio dos Santos Junior, Agente 
Administrativo, em 09/09/2014, às 16:22, confonne art. 3°, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~ -



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COTA No: 123 I 2014/ CONJURICGAJ 

(COTA No 634/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.057704/2012-62 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois 

ASSUNTO: Serviço de Radiodifusão Comunitária. Renovação. Reiteração de diligência. Ao DEAA. 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos 
Bois, autorizada a executar serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Anicuns-Goiás, cuja 
outorga encontra-se em análise acerca de possível renovação. 

2. . Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-se mister seja 
fornecida informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração .instaurado em 

· face da entidade interessada (concluído ou em trâmite), ~evendo ser esclarecida a situação de cada um e 
se e quando houve aplicação de sanção. · 

3. Esclareça-se, por oportuno, que a presente diligência já fora objeto de solicitação, por meio 
da COTA no 427/2014, elaborada no bojo do processo SEI no 53900.000315/2014-83, visto ter versado 
referido expediente sobre solicitação de idêntica natureza. 

4. De todo modo, para fins de riíelht>r instrução processual, passa-se a reiterar a diligência em ' 
tela nos autos do processo in casu (de interesse da própria Associação). 

5. · Empós, sugere-se a remessa do processo a esta CONJUR, para parecer conclusivo. 

Brasília, 9 de setembro de 2014 



• J 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judieiais 

sel•l Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
• O Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 11/09/2014, às 17:21, conforme art. 3°, IIL "b", anlnalura LLJ 

eletr6nlc.a da Portaria MC 89/2014 . 
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ANA TEL 
e Menu 'Principal ""' 

Consulta Geral - RADCOM · 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: GO 

Município: Anicuns 

Sistemas 
Interativos 

SRD I menu ajuda 

Distrito: Anicuns 
Sub Distrito: 

Canal: 200 tocai Especifico: 
Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS 

Nome Fantasia: 
Logradouro: AV. TOCANTINS, 1147- CENTRO 

Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

1:±1 Dados da Outorga' 
El Documentos Emitidos 

Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Râzão 

._ls_0-:-1 _ __,1 ~ I Porta' ia 

119602 I~ I A~O v ~ l scM 

1346 I~ I Decreto Leqislativo . · v ~ I CN 

145648 I~ I ATO v ~ ! seM 

1:±1 Caracteristica da Estação Instalada 
1:±1 Dados do Licenciamento 

10 Tela Inicial I iJ Imprimir 

v ~ 123/08/2000 I~ lo4/09/20oo 

v ~ 103/10/2001 I~ 110/10/2001 

v ~ 126/11/2002 I~ 127/11/2002 

v ~ 102/08/2004 1 ~ · I o4;o8;2oo4 

CNPJ: 02.617.430/0001-82 
Bairro: CENTRO 

Número: 
Fax: Não Informado 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Natureza 

~ l l éc. v ~ 

~ IJur. v .~ 

~ lnk. v ~ 



MINISTÉRIO DAS COMuNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços' de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgás 
Coordena:ção de Análise de Denúncias 

Interessado( a): 

DESPACHO 

53000.057704/2012-62 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS 
BOIS (ACCERB) 

Em atenção à COTA No 123/2014/CONJUR/CGAJ, informamos que, após verificação 
do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAis e de consulta feita ao 
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI 
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS 
BOIS (ACCERB ), entidade executante do serviço de radiodifusão comul)itária, na localidade de 
Anicuns, Estado de Goiás. 

Atenciosamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
• t;l Acompanhamento de Outorgas, em 19/12/_2014, às 17:09, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria anlnatura W 

- ele-tro_ n_lu __ ., MC 89/2014. 

~~..,.."11!~-o:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
Fl:.j~E~· informando o có.digo verificador 0292678 e o código CRC 62E4EF13. 

Minutas e Anexos 

· Não Possui. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
.CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 457 /2014/ SEI-MC 

(PARECER
1
N° 1087/20 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO No 53000.057704/2012-62 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Anicuns, Estado de Goiás. 

I -Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Anicuns, Estado de Goiás. 
II - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido. 
III- Encaminhamento dos ~utos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por intermédio da 
Nota Técnica no 679/2014/CGRC/DEANSCE-MC (evento SEI 129155), submete à apreciação desta 
Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois, 
cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Anicuns, Estado de 
Goiás, encontra-se em fase de renovação. 

I .!.. RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria no 



' , 

.-

501/2000, publicada no Diário oficial da União em 04.9.2000, tendo sido referido at~ aprovado pelo 
Decreto Legislativo no 346/2002, DOU de 27.11.2002, segundo constou da consulta Geral Radcom­
Anatel, constante do evento SEI 0292782. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, evento SEI,129155, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 679/2014/CGRC/DEANSCE-MC (evento 
SEI 129155), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

II- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo. VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, 
ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do 
Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: · 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; 
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 
uniformemente se~ida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; · 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autmidade indicada no cap!lt deste 
~~; -
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles 9riundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; . 
VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a 
serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

, 

7. _Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu art. 6°, 
parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências; veja-se: · 

Art. 6° caput 
.Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos 
instrumentos aplicáveis. ' 



\ . 
( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser. renovada por um outro período de três 
anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um 
.mês do seu termo fina! e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das 
Comunicações. [grifo nosso] 

9. Assim, segilndo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade aut~rizada: (i) 
apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as 
demais. exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e no 
Decreto citados; trata-se da Norma no 112011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011 
(item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011, além de 
antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

' 
Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão. comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que 
não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011- Serviço de Radiodifusão 
Comunitária,-aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissorÇts em 
funcionamento, em caráter precário, àté a conclusão do processo de renovação. 
§ 2° Serão considerado~ intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de ·renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 
20.2 da Norma no 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I - na hipótese do § 2° deste artigo; e 
11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, Ô"casião em que se emitiu o PARECER No 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 214012013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53.000.018816/2013), O'qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

Ill- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

· 13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 27/11/2012 (pag. 2, 
evento SEI 129155), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria no 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto· de aqálise e aprovação por intermédio do citado 
PARECER No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 



14. No que conceme à doçumentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em harmonia 
com o disposto na citada Norma 112011, com as alterações promovidas pela Portaria no 197, de 2013, 
mais precisamente no subitem 20.3, a saber: 

' 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações - pag. 2; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade co~ a última .autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação- pag. 77; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel- pág. 4; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual- pags. 5 e 109; 
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3, o qual 
prevê, dentre as finalidades da associaÇão, a execução de serviço de radiodifusão comunitária (pag. 06/14 
e 64172); 
(vi) ata de eleição da diretmia em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas- (pag. 15/16). A diretmia foi eleita no dia 10.01.2011/2014, para cumprir mandato de 04 
(quatro) anos, consoante dispõe o Art. 12 do Estatuto; ' 
(vü) comprovante -de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pag. 83; 84; 85; e, 87; e, 
(vili) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora- pag. 29/37. 
(Todas as páginas mencionadas referem-se ao Evento SEI no 129155) 

15.' Quanto ao possível .cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do serviço, o 
DESPACHO constante do evento SEI 0292678, aponta a inexistência de Processo de Apuração de 
Infração- PAI, em tramitação no presente momento, em face da entidade ora interessada. 

16. Ademais, não se mostra d~spiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o 
seguinte: a despeito de a Norma no 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos 
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos diligentes é requisito 
indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento de eventual 
condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na 
outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de denúncia, 
seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes 
Meirelles que o poder de polícia é aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para 
condicionar e restringir o uso· e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 
próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe a Administração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse 
mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao 

. bem-estar social e à segurança nacional. -

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade·, isto é, legítima se apresenta a 
atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio con~entimento do Poder Judiciário, podendo, 
1nclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, ós atos decorrentes dessa 
ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de veracidade e 



legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta irregularidade (em 
termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se 
alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA ESBULHO NÃO CONFIGURADO. l­
A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de radiodifusão está prevista 
constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei no 9.612/98, arts. 2° e 
6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outm;ga do Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que deixem de 
observar as regra,s relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular 
do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3- Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO SOUZA 
MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R- Data::l~/11/2010- Página::195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 
DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-

. DECLARATÓRIA E VINCULADA A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA O MÉRITO NÃO PODE 
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA 
(818081 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/0511982, la 
Turma Cível, Data de Publicação: Dru 28/06/1982 Pág.: 6.364) 

Processo RE-AgR 581947- RE-AgR- AG.REG.NO RECURSÔ EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) - EROS GRAU- STF 
EMENJ'A: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBliTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribu~ml a quo não se manifestou 
explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 
282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o 
exercício do poder de policiá é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual falsidade dos documentos 
apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera penal. 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se-inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos legais 
necessários à renovação da outorga confe~ida à interessada, fazendo-se imprescindível registrar o 
seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da 
renovação de RadCom, objeto do processo no 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER No 
0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns · 
esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação propriamente, chegou-se a 
orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, 
caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo 
Parecer como fundamento jurídico da análise. · 

21. OcmTe, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que todos 
os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta CONJUR, para 
apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações 
expostas no referido Parecer no 59/2012. 



IV- CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto á ser submetido ao 
Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. · 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Rei:mblica. 

r 

À consideração superior. 
Brasília, 29 de dezembro de 2014. 

Cláudia Maria VIlela von Sperling 
Advogada da União 

Brasília, 29 de dezembro de 2014. 

seiJ ~ Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von Sperling, Advogada da 
::~~6~Y~ União, em 11102/2015, às 15:00, conforme art. 3°, DI, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~..,"ll!~·i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· informando o código verificador 0303243 e o código CRC EE60F71A. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO ÂO MINISTI:RIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO no 1526/2014 

(DESPACHO No 3866/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO No 53000.057704/2012-62 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviçC? de radiodifu)São comunitária, no Munic;ípio 
de Anicuns, Estado de Goiás. 

Aprovo o PARECER SEI No 457/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, com a observação 
de que o mandato da diretoria então eleita vai até o corrente ano de 2015 (e, não, 2014, segundo o àposto 
no parágrafo 14, 'vi', do referido Parecer). 

Consigno, por fim, a necessidade de atualização das minutas de Portaria e Exposição de Motivos 
então acostadas aos autos. 

Encaminhem-se os autos à ~preciação do Senhor Consultor Jurídico. 



sel•l Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano Leonardo, 
• .0. Coordenadora-Gerál de Assuntos Judiciais, em 13/02/2015, às 21:24, conforme art. 3°, IIL "b", anlnaiUI'il L1J 

elelr6nlc.a da Portaria MC 89/2014. 

~~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~!~!~·informando o código verificador 0303275 e o código CRC C3541552. 
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-. ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO n" 1527 I 2014 

(DESPACHO SGD No 3867/2014/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO No 53000.057704/2012-62 

INTERESSADO: As~ociação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Anicuns, Estado de Goiás. 

Aprovo o DESPACHO SEI 1526/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER SEI N° 457/2014/CVS/CGAJ 
/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Enca~nhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Brasília, de de 201 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 
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seiJ O Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
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PORTARIA No 2019/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo , 
em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53670.00045811998 e no 5~000.057704/2012, 
resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Anicuns, estado de Goiás. -

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada por 
esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro .de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. _ , 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicm,nente por RICARDO JOSÉ; RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil O Estado das....Comunicações, em 09/06/2015, às 11:55, conforme art. 3°, fi, "a", da Portaria MC 
anlnatu! L1J 89/2014. 
eletrõnlc.a 



EM Nº 175/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à,apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.057704/2012, 
acompanhado da Portaria que renova, pelo prazp de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois, para . 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Anicuns, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

~!!~ 
elelr6nlca 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RI.BEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 09/06/2015, às 11:56, conforme art. 3°, m, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

'-------~ N° de Série d<;> Certificado: 1237855 



N" 110, -sexta-feira, 12 de junho de 2015 

Art. lo Renovar, por dez anos, a partir de 31 de julho de 
2013, a autorizaçAo outorgada à Associação Comunitária Novo Ama­
nhecer - ACNA, para executar, sem direito de exclusividade, o ser­
viço de radiodifusAo comunitária, no (nunicfpio de Brotas de Ma­
c:aúbe, estado da Bahia. 

Art. 2o A cxccuçlo do serviço ele mdiodifu.sio, c~a outorga 
estA sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentcs, seus regulamentos c 
nonnas complementares. 

Art . Jo Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
liberailo do CongrMso Nacional. nos tennos do §Jo do art. 223 da 

ConstltuiÀa; ~~de~~ Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 743, DE 9 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
450 de suas atribuições, confonne o disposto no t~rt. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53610.00031911998 c 
n• S3000.0SO 186/2011, resolve: 

Art. to Renovar, por dez anos, a partir de lO de dezembro de 
2011, a autoriuçlo outol]!ada à ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, 
CULTURAL E ARTISTICA NOVO TEMPO, para executar, sem 
dirt:ito de exclusividade, o serviço ·de r~diodifusio comunit4ria, no 

unitfpio de lgaci, estado de Alagoas. 
Art. 2o A cxccuçDo1 do serviço de radiodifusio, c':)a outorga 

IA sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pela Lei n 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998,. leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libcraylo do Congresso "Nacional, nos tennos do §Jo do art. 223 da 
Constlluiçlo Federal. _ 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blica~lo. 

RICARDO ll~RZOINI 

PORTARIA N' 744, DE lO DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, parágrafo 
único, da Lei 0.8 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53680.000701/1998 e 
n• 53000.006813/2013, resolve: 

Art. t• Renovar, por dez anos, a partir de 5 de dezembro de 
2012, a autorizaçao outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DES­
PORTIVA DE SÃO BENTO, para executar, sem direito de exclu­
sivklade, o scrvi~o de radiodifuslo comunitária, no munidpio de Sio 
Bento, estado do Maranhão. 

Art. 2° A exccuçlo do servi~o de mdiodifuslo, cuja outorga 
eStA sendo renovada Mr esta Portaria. reger-se-é pela Lei n 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e. 
nonnas complementares. 

Art. 3• Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
libcrayio do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constnuiçilo Federal. 

Art. 4° Esta Penaria entra em vigor na data de sua pu­
blicafiO. 

RICARDO IJERZOINI 

PORTARIA N' 745, DE 9 DE JUNHO DE 2015 

6 MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6', panigrafo 
nico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
que consta dos Processos Administrativos n• 53780.00013411998 e 

n• 53000.056634/2011, resolve: 
Art. J• Renovar, por dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 

2011. a autprizaçlo outol]!ada à ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 
DOS TRABALHADORES DE BOA SAUDE, para exe<utar, sem 
dirt:íto de exclusividade, o serviço de radiodifusio comunitária, no 
municlpio de Boa Saúde, estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2• A execuçilo do scrvi~o de radiodifusilo, c~a outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-é pela Lei n 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos c 
nonnas complementares. 

• Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após dc-
libcraylo do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Const1tul~ilo Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçfto. 

RICARDO BERZOINI 

I'ORTARIA.,N' 746, DE 5 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6•, pani.grafo 
único, da Lei n• 9.612. de 19 de fevert:iro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° S3630.000J3711998 c 
n• 53000.031931/2012, resolve: 

2012. a ~~~~i:.R::~~;~:d~e: X'S':a~r~çlge c?ó~úMnlu~ 
VALE DO UAT~MÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusio comunitária, no municlpio de Presidente Fi­
gueirt:do, estado do AmazonBS. 

Diário Oficial da União- Seção 1 

Art. 2° A cxccuçlo do serviço de radiodifuslo, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-é pela Lei n° 9.612, de 
I 9 de fevereiro de I 998, leis subsequentcs, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 3° Este ato som~ntc produzirá efeitos legais após de­
libcraçio do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituiçio Federal. 

Art. 4• Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blica~io. 

RICARDO IJ(;R701NI 

PORTARIA N' 748, DE 5 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, parágrafo 
único, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c tendo em vista 
o que consta dos processos administrativos n11 53760.00041811998 e 
n• 53000.058125/2011, resolve: 

Art. I o Renovar, por dez anos, a partir de 9 de novembro de 
2011, a autorizaçao outol]!ada à ASSOCIAÇÃO DE DESE!-lVOL­
VIMENTO COMUNITÁRIO DO MUNIC(PIO DE ANGICAL DO 
PIAUf, para executar. sem dirt:ito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunit4ria, no municlpio de Angical do Piauf, estado 
do Piaul. 

Art. 2° A execuçi'lo do scrvi~o de radiodifusio, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-' pela Lei n° 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos c 
nonnas complementam. 

Art . 3• Este ato somente produzirá efeitos legais após de· 
liberaçlo do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Constitui~lo Federal. 

Art. 4• Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaç.lo, 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 749, DE 5 DE .I UNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonnc o disposto no art. 6°, parágrafo 
único, da lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo çm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53720.00046811998 c 
n• 53000.0S7295/2012, resolve: 

Art. 1° Renovar. por dez anos, a partir de 24 de dezembro de 
2012, a autorização outol]!ada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO­
MUNITÁRIA DE ORIXIMINÁ, para executar, sem ~ireito de ex­
clusividade. o serviço de radioc.lifuslo comunitiria, no municlpio de 
Oriximiná, estado do Pará. 

Art. 2• A cxecuçlo do serviço de radiodifuslo, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria. reger-se-á pela Lei n• 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subscquentes, seus regulamentos c 
nonnas complementares. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberaçlo do Congresso Nacional. nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constitui~i'lo Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçao. 

RICARDO IJERZOINI 

PORTARIA N' 1.630, DE 5 llE .JUNIIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribui~õcs, confonnc o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 19.98, c tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n• 53830.00266711998 e 
n' S3000.050085/2011, n:solve: 

Art. 1 o Declarar a extinçio da autoriza~lo outorgada à AS­
SOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA E DESPORTIVA DE 
ELIAS fAUSTO, por meio da Portaria n° 208, publicada no Diário 
oncial da Unilo em 16 de junho de 2000, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Elias Fausto I SP, cin 
razlo do nlo cumprimento de exigência no processo de renovaçilo da 
referida outorga. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO IJERZOINI 

.I'ORTARIA N' 1.867, DE 9 DE JUNIIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n° 53670.000563/1998 e 
n• 53000.0~7447/2011, resolve: , 

Art. lo Declarar a cxtinçlo da autorizaç4o outorgada à As­
sociaçlo Cultural de Matrinch4., por meio da Portaria n° 60, publicada 
no Diério Oficial da Unilo em 28 de março de 2000, para executar o 
Serviço de Radiodifuslo Comunitária na localidade de Matrinchã I 
GO. em razAo do nio cumprimento de ex.igência no processo de 
renovaçi\o da referida outorga. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigpr no data de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 
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PORTARIA Nl 2.019, DE 9 DE JilNHO DE 201! 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
L!SO de suas atribuiçôc.s, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n• S3670.0004S8/1998 e 
n• 53000.057704/2012, resolve: 

Art. lo Renovar, por dez anos, a partir de 27 de novembro 
de 2012. a autorizaçlo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusllo comunitária, no 
municlpio de Anicuns, estado de Goiés. 

Art. 2o A execuçlo do serviço de radiodifusllo, cuja outorga 
está sendo renovada por esla Portaria, reger-se·á pela Lei n° 9.612, de 
19 de feverc:iro de 1998, leis subsequcntes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. Jo Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do ·§3o do art. 223 da 
Constitui~ilo Federal. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blica~ilo. 

RICARDO IJERZOINI 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 3 de junho de 2015 

N' 414- O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso da atribui~lo que lhe confere o § 2' do art. 96 do Decreto n' 
52.795, de 31 "de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos 
Servi~os de RadiodifusAo, c tendo em vista o que consta do Processo 
Administrotivo n• 53000.00827712012-99, resolve acolher o disposto 
no NOTA N" 60 I 201S I CONJURICGCE, de sorte a indeferir o 
pedido de autorizaçJlo fonnulado pela FUNDAÇÃO BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇOES LTDA .• executante dos serviços de radio­
difuslo sonora em frequência modulada nos municfpios de Aceburgo, 
Dores de Campos, Gurinhatl e Joilo Pinheiro, todos no estado de 
Minas Gerais; no municlpio de Contenda, estado do Paraná; no mu­
nicfpio de Triunfo. no estado do Rio Grande do Sul; c em onda média 
nos municfpios de Goropaba c Tangará, ambos no' estado de Santa 
Catarina, ... para realizar a transferência indireta da outorga, nos tcnnos 
da minuta da 4' ahcraçlo contratual, de 03 de fevereiro de 2012. 

E.;, 5 de junho de 2015 

N' 777 - O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso da atribuiçio que lhe confere o § 2• do art. 96 do Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos 
Scrvtços de Radiodifusio, c tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo n• 53000.048769/2013-06. resolve acolher o disposto 
no Parecer n• 1288/2013nJLPICGCEICONJUR-MCIAGU, de sorte a , 
indeferir o r.cdido de autorizaçio fonnulado pela PARAOPEBA CO­
MUNICAÇÕES LTDA., concessionária do serviço de radiodifuslo 
em onda média, no municfpio de Mateus Leme, estado de Minas 
Gerais, para realizar a transferência indireta da outorga. nos termos da 
minuta da 2• altera~Ao controtual, de 16 de julho de 2013. 

RICARDO IJERZOINI 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria n• 4:!6, de 28 de julho de 2014, publicada no 
DOU de 06 de agosto de 1014, Seção I, página 47, onde se! I!: 
"Associaç:ilo Comunitária Sertlo FM", leia-se: "Associaçlo de Ra· 
diodifusllo Comunitária da Cidade de Porto da Folha". 

AGftNCIA NACIONA~ DE TELECOM.UNICAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE CONTROLE 

DE OBRIGAÇÕES 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 7 de julho de 2014 

Processo n• S3S00.007908/2014 
N' 3.249 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OIJRI­
GAÇÕES DA AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
no uso de suas otribui~Ocs legais, regulamentares e regimentais, exa­
minando a solicitaçio de anuência prévia para dcsvincula~ilo de bem 
reversfvel, encaminhada pela TclefOnica Brasil S.A, concessionária do 
STFC, na Setor 31 do Plano Geral de Outorgas, nos aUtos do pro­
cesso em refer!ncia, decide, nos tcnnos da Portaria no 53012013, de 
27 de junho de 2013, pelas razOes e fundameiltos constantes no 
lnfonnc n• 424/2014-COUNI/COUN de 04 de junho de 2014, deferir 
o requerimento para o bem identificado {Jatrimonialmente pelo nU­
mero 30073 I I 7-0, sem prejufzo do depósito em conta vinculada de 
eventual recurso dela proveniente, se (or o caso. 

[m lO de abril de 2015 

Processo n• S3S00.007353/2014 • 
N' 2.516 - O SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI­
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais. regu· 
lamentares e rt:girnentais, examinando o Procedimento para Apum~lo 
de Descumprimento de Obriga~ões (Pado) em cplgrafc, instaurado em 
face da Levei 3 Comunicações do Brasil Ltda .• CNPJIMF n.0 

72,843.21210001-41, autorizada do Servi~o Telefônico Fixo Comu­
tado (STFC), que trata de descumprimentos relativos ao Plano Gerul 
de Metas de Qualidade para o Servi~o Telefônico Fixa Comutado 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup:l/www.in.govhiaicrU:idalhliml, 
pelo código 000120 I 5061200061 

Documcrito assinado digitalmente confonnc MP n' 2.200-2 de 241081200 I, que institui a 
lnfraesltUturn de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo no: 53000.057704/2012-62 

~eferência: Portaria no 2.019, de 9 de junho de 2015. 

Interessado: Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 

Assunto: Restit.uição de processo. 

Destinatário: SCE 

Tend.o em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 12/06/2015, da 
Portaria no 2.019, de 09/06/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Comunitária, 
Cultural e Ecológica Rio dos Bois, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
município de Anicuns-GO, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica deste Ministério. 

Brasília, 12 de junho de 2015. 

Sel•l Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
• li' Serviços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 08:03, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria auJnaauro L1J 

elear6nlca , MC 89/2014. 

Mi'nutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ]j:S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.057704/2012-62 
o 

E11tidade: Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos .Bois (ACCERB) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 2.019, de 09/06/2015, no Diário Oficial da 
União de 12/06/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Anicuns I GO, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Co1,1stituição, encaminhe-se o processo n o 53000.055704/2012-62, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• 9- Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/07/2015, às 17:56, conforme art. ~u.in.a.tura L!.J 

elettón:la 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

'9:.'~.1).'11!~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0596532 e o código CRC F9B9ED91. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

09107/2015 15:48 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
' CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 22460120151SEI-MC 

Brasília, 15 de julho de 2015 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois (ACCERB) 
Avenida Tocantins, n° 1147, Centro 
76.170-000 I Anicuns- GO 

Assi.mto: Renovação da Outorga I Processo n° 53000.05770412012-62. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

concedida à Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois (ACCERB), sediada 
em Anicuns I GO, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de novembro de 2012, 

conforme Portaria n° 2.019, de 0910612015, publicada no DOU de 1210612015 (em anexo). 

Atenciosamente, 

---· 
Se l•l . Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
onlnatu: t"ll Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 16:23, conforme 
eletr6nlm art. 3°, III, "b", da Port~ria MC 89/2014. 

2 1/07/2015 17:47 



EM n2 00150/2015 MC 

Brasília, 17 de Julho de 2015 

Excelentíssima Se~hora Presidenta da República, 

I. _ Submeto , à aprectaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 53Õ00.057704/2012, acompanhado da Portaria que renova,' pelo prazo de dez anos, a partir de 27 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio 
dos Bois, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Anicuns, estado de Goiás. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER No 457 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 1087120 141LRMICVSICGAJICONJUR-MCICGUI AGU) 

PROCESSO N° 53000.057704/2012-62 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Anicuns, Estado de Goiás. 

I - Renovação de autorização para explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no Município de Anicuns, 
Estado de Goiás. 
li - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 
III - Encaminhamento dos autos para apre9o do Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 679120141CGRCIDEAA/SCE-MC (evento SEI 129155), submete à 
apreciação desta Cpnsultoria Jurídica processo de intere·sse da Associação Comunitária Cultural e 
Ecológica Rio dos Bois, cuja outorga para ,prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Anicuns, Estado de Goiás, encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
n° 50112000, publicada no Diário oficial da União em 04.9.2000, tendo sido referido ato aprovado 
pelo Decreto Legislativo n° 34612002, DOU de 27.11.2002, segundo constou da consulta Geral 
Radcom - Anatel, constante do evento SEI 0292782. 

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2, evento SEI 179155, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito. 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica n° 679120141CGRCIDEAA/SCE-MC 
(evento SEI 129155), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do 
Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 

li - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n° 73; de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armad,as, compete, especi.almente: ' 



I- assessorar as. autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 
vinculadas; · 
Ili ~ fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos dema.is atos normativos a ser 
uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; . 
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; ·~ 

· VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
ForçasArmadas: · . . 
a) OS textos de edita) de licitação, como OS dos respectivos CO~?,tratos OU instrumentos congêneres, a 
serem publicados e çelebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

' 
7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n ° 9 .612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviço in castJ tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as e~igências; veja-se: 

Art. 6° caput 
Parágrafo único. A outorga terá validade ·de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes 

I 

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do 
resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos 

· instrumentos aplicáveis. ' 
(.:.) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de três 
anos ,_desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedênci~ de três a um mês 
do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das 
Comunicações. [grifo. nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações . .' 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma !1° 1/20 11, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma n° 1/2011, 
além de antevér dispositivo específico. a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1° Os pedidos de renovação cle outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados 
até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo 

\ 



referido no item 20.2 da Norma no 1/2011 - ~erviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivo~ processos e avaliará a sua conformidade com os demais 
'requisitos previstos na legislação em vigor. 
§ 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em 
funcionamento, em caráter precano, até a conclusão do · processo de renovação. 
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, 
os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a 
data a que se refere o caput e que -não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011. 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 
I na hipóteªe do § - 2° deste artigo; e 
li - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, oca·sião em que se emitiu o PARECER N° 663/2013/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/20 13), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 27111/2012 (pag. 2, 
evento SEI 129155), encontrando-se em consonância; pois, com a previsão do prazo antevisto .na 
retrocitada Port~ia n° 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado PARECER No 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO No 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 53000.018816/2013). 

14. No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria no 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber: , 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representant~ legal da interessada, dirigido 
ao Ministério das Comunicações pag. 2; 
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicàções, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação pag. 77; 
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel - pág. 4; 
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas dó Ministério da 
Fazenda CNP J válido e atual pags. 5 e 1 09; 
(v) documentos atualizados revelando eventua~s alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3, o qual prevê, dentre as finalidades da: associação, a execução de serviço de 
radiodifusão comunitária (pag. 06/14 e 64/72); 
(vi) ata de eleiÇão da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pesso~s Jurídicas - (pag. 15/16). A diretoria foi eleita no di~ 10.01.2011/2014, para cumprir 
mandato de 04 (quatro) aqos, consoante dispõe o Art. 12 do Estatuto; 
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes pag. 83; 84; 85; e, 87; e, 
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma no 
112011, sobre , a programação veiculada pela emissora pag. 29/3 7. 
(Todas as páginas mencionadas referem-se ao Evento SEI no 129155) 



15. Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 0292678, aponta a inexistência de Processo de 
Apuração de Infração - PAI, em tramitação no presente momento, em face da entidade ora 1 

· 

interessada. 
. . 

' 16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a ef',emplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, , faz-se .mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° 112011 dispensar, por ocasião da renovação, que 
certidõés dos dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes :é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação cr.iminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, _poderá resvalar na. outorga em si, visto que deixou ·de ser.observado o referido requisito 
fundamental. ' 

17. Acrescénte-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
, tiscalizaç~o a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entiaade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina H,ély _Lopes Meirelles que o po~er dt:_ polícia é aquele de que "dispõe a Adminisl!ação 
Pública em geral, para condicionàr e restringir o uso e gozo de .bens ou direitos individuais, ·.em 
beneficio da coletividade ou do próprio Estado." E continua o autor: 

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de frenagem de 
que dispõe .a Ad91inistração Pública, para deter os abusos do direito individual. Por esse 

· mecanis1po, que faz parte de toda Administração,' o Estado ·cem · sentido amplo: União, Estados e 
Municípios) detém a .atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou inconveniente ao 

· bem-estar social· e à segurança nacional. " ' · 
' 

18. O poder de p~lícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Pode~ Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 

' decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrat-ivos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irreguiaridade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido' em favor do Estado) . 

. A resp~ito, vejam-se alguns julgados: ' · 
I 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO . COMUNITÁRIA. AUSÊNCIA DE 
OUTORGA. DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. ESBULHO NÃO 
CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou autorização para atividades de 
radiodifusão es~á prevista constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 

' 9.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O fato de tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos,­
dotada de boa fama e p~estígio junto à população local, não constitui r~ão suficiente a dispensar a 
outorga do Po?er Público, que tem a o~rigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas 
que deixem de observar as regras relativas às atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao 
exercício ._regÍ.ilar do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ .3 - Apelação improvida. 
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Fede.ral Convoéado MAURO SOUZA 
~ARQUES ' DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: · 10/11/2010, QUINTA TURMA 
ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R - Data:: 19/11/201 O - 'flágina:: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO AO 
INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA PRESUNÇÃO DE 
LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO - RELATIVA A EXPECTATIVA DE 

·DIREITO, É CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - ·LICENÇA­
DECLARATÓRJA ,E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL; _ 
NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENI.Ê;NCIA. O MÉRITO NÃO PODE 
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SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA DEMONSTRAR 
VÍCIO DE ,. LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. 
(818Q81 DF, Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, Ia 
Turma Cível, D~ta de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a) EROS GRAU STF 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. 
PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal a quo não se manifestou 
explicit;:unente sobre todos os temas constitucionais tidos· por violados. Incidência das Súmulas ns. 
282 e · 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Es.te Tribunal tem orientação no sentido de que o 

· exercício do poder de polícia é presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifas nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restár comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal. . 

20. Elaboradas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os requisitos 
legais necessários à renovação da outorga conferida à interessada, fazendo-se imprescindível 
registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca 
especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, fora 
elaborado o PARECER No 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servináo aquele mesmo Parecer como fundamento jurídico da análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação ou não - devem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer no 59/2012. 

' 

IV - CONCLUSÃO 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
,Nacional, conforme disposto no art, 223, § 3°, da Constituição da Republica. ' 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de dezembro de 2014 . 

DESPACHO no 1526 I 2014 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da Uniã<! 

(DESPACHO N° 3866/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.) 

PROCESSO N° 53000.057704/2012-62 

.. 



INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Anicuns, Estado de Goiás. 

Aprovo o PARECER SEI No 457/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AOU, com a observação 
de que o mandato da diretoria então eleita vai até o corrente ano de 2015 (e, não, 2014, segundo o 
aposto no parágrafo 14, 'vi', do referido Parecer). 

Consigno, por fim, a necessidade de atualização das minutas de Portaria e Exposição de Motivos 
então aco~tadas aos autos. 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Socorro Janaína Maximiano Loenardo 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO n° 1527 I 2014 

(DESPACHO SGD N° 3867/2014/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO N° 53000.057704/2012-62 

JNTERESSADO: Associação Comunitária Cultural e Ecológica Rio dos Bois. 
' ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município.de Anicuns, Estado de Goiás. 

Aprovo o DESPACHO SEI 1526/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER SEl N° 
457/2014/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhe-se ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

Alan Emanuel Caval~ante Trajano 

Consultor Jurídico 

- . Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Brasília,24 de fevereiro de 2015. 
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Fwd: Fwd: Notificação (SIDOF) 

1 de 1 

Assunto: Fwd: Fwd: Notificação (SIDOF) 
De: Bruno Alves Cruz Lu na Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 
Data: 21/07/2015 16:22 
Para: Emilio Costa de Oliveira <emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br> 

-------- Mensagem original -------­
Assunto:Fwd: Notificação (SIDOF) 

Data:Tue, 21 Jul 2015 16:05:57 -0300 
De:Wendy Batista de Araujo <wendy.araujo@comunicacoes.gov.br> 

Empresa:Governo Federal 
Para:Bruno Alves Cruz Lu na Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br> 

-------- Mensagem original -------­
Assunto:Notificação (SIDOF) 

Data:Fri, 17 Jul 2015 19:03:57 -0300 (BRT) 
De:Sidof@planalto.gov.br 

Para:renata.checchio@comunicacoes.gov.br, henrigue@planalto.gov.br, 
moutinho@planalto.gov.br,_hugo.alves@planalto.gov.br, ial\tes@planalto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, . 
jbatista@planalto.g~v.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, an.dre@planalto.gov.br, 
francidalva.leal@planalto.gov.br 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo 
Data de Encaminhamento: 17/87/2815 · 
Fluxo: Fluxo , Interno 
Nup: Não Consta 
Min1stério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 88158 2815 Anicuns GO/RADCOM 
Atividade: Avalia Documento e Define Destino 

I. 

21/07/2015 16:29 
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MINIS~ÉRIO pAS COMl(NI~AÇpES . 
- o Gabinete do Ministro 

• I • \ 

Coordenação-Gerar d~ Serviços do Gabinete 

. . 
I ; J 

o • 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Bras~ilia-DF- T~l.: .(.61) 2027-6242/. 62?5 

' .. rt • 

Ofício nº 23587/20t5/SEI-~C o 
• I 

Brasília, 23 de julho de 20·15. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ A/DAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Polític~ Governamentais da Càsa Civil da Presidência da 
República- Substituto. 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Brasilia-DF 

........ 
r 

Assunto: Processos (encaminha) .. · ' 

I 

Senhor Subchefe; 

AtendeQdo à orientação dessa Subchefia e ~o que dispõe o Do~creto n~ 3.714,. qe 3·_de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos; encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arqUivos digitais com valór de· original: 

EM n° 00123/2015 MC / 

-53000.025342/2007 

EM n° 00162/2015 MC / 

- 53000.003653/2013 
o 

EM n° 00150/2015 MC / 

- 53000.057704/2012 

EMn°00~65à015, MC / 
-53000.050186/2011 

EM n° 00178/2015 MC C 

Ofcío 23t;8I \(0622947\) 
/ . 

I • 

.. 

SEI 53000.025342/2007-83 I pg. 1 
( ) \ 

,' I 



',, 

' I . 
;._ 530.00.049325/2006 \ . 

1 ? 

. EM ~o 00163/20~'5 Me ~ , .... "'. 
I' .., \ 

- 530b0.050217)2,012 
- . 

. EM n° 00166/2015 MC ~ 
I 

-,53000.048544/201 o 

'· EM n° 00124/20.15 MC / 
f 

7 5~000.041718/2009 i 
· EM n° 00'167/20'15 MC 

. . 

-53000.026025/2011 

~M n° 00164/2015 MC / 
,_ -

' -5.3000.056247/2011 

-. ' o . . . 11 < 
1 1_1..:• EM n 00737/2011 -MC I . Pti.i'-b.lt\IÃ>.:lli i\ ,epu 1C8 

\ 1 O , ' ' ' ro C.0Di:~-~Pr.:1Q1'.-Q!:9LO 

• 

' • 

- 53000.045005/2005 

Atenciosamente: 

. 
' WENDY BATISTA DE ARAUJO 

Coordenadora-Geral Substituta 

. ' 

I 

r 

. -
' 

I ' 

~~ - I • , . • . . - -•1 D~cumento ass4J.ado eletronicamente _por Wendy Batista de 4raujo, .Coordenadora-Geral 

• ~ de Serviços do Gabinete,Substituta, em 23/07/2015, às 17:30, .conforme art. 3°, III, "b", da 
. Portaria MC 89/2014. ' · . .. , . \ .. 

I 

Criado por nelsonk, versão 2 por nelsonk em 23/07/2015 13~57:52 . 
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